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RESUMO

Esta monografia analisa os efeitos da Lei 14.443, de 2 de setembro de 2022, sobre a

autonomia reprodutiva feminina, com foco no processo de esterilização voluntária no Brasil.

A metodologia utilizada foi a análise de documentos e dados, de revisão bibliográfica e

pesquisa de campo. O estudo revisa a evolução legislativa, desde a promulgação da Lei 9.263,

de 12 de janeiro de 1996, que foi instituída em um contexto de banalização da esterilização e

serviu como medida protecionista necessária à época. A nova lei trouxe significativos

avanços, como a eliminação da exigência de autorização do cônjuge e a permissão para a

realização do procedimento no ato do parto, desde que com antecedência e acompanhamento

multidisciplinar. No entanto, a pesquisa critica a manutenção da idade mínima em 21 anos,

apontando a ausência de justificativa científica e a persistência de influências paternalistas e

da ideia de maternidade compulsória. Além disso, discute-se a importância de garantir que as

mulheres tenham acesso pleno às informações necessárias para tomar decisões reprodutivas

informadas, e como a implementação dessa diretriz ainda enfrenta desafios práticos. A

monografia conclui que, embora a Lei 14.443/22 represente um avanço nos direitos

reprodutivos, ainda há a necessidade de um equilíbrio adequado entre proteção estatal e

médica e a garantia da autonomia individual das mulheres.

Palavras-chave: Autonomia reprodutiva feminina, Lei n. 14.443/22, esterilização voluntária.
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ABSTRACT

This monograph analyzes the impacts of Law 14.443, dated September 2, 2022, on female

reproductive autonomy, focusing on the process of voluntary sterilization in Brazil. The

methodology used included the analysis of documents and data, a bibliographic review, and

field research. The study reviews the legislative evolution since the enactment of Law 9.263,

dated January 12, 1996, which was instituted in a context of widespread sterilization and

served as a necessary protective measure at the time. The new law introduced significant

advancements, such as the elimination of the spousal consent requirement and the permission

to perform the procedure during childbirth, provided it is planned in advance and

accompanied by a multidisciplinary team. However, the research criticizes the retention of the

minimum age requirement at 21 years, highlighting the lack of scientific justification and the

persistence of paternalistic influences and the notion of compulsory motherhood.

Furthermore, it discusses the importance of ensuring that women have full access to the

necessary information to make informed reproductive decisions, and how the implementation

of this directive still faces practical challenges. The monograph concludes that, although Law

14.443/22 represents progress in reproductive rights, there is still a need for a proper balance

between state and medical protection and the guarantee of women's individual autonomy.

Keywords: Female reproductive autonomy, Law n.14.443/22, voluntary sterilization.
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1. INTRODUÇÃO

O ser humano é um animal racional e, com isso, tem a capacidade não apenas de

pensar, mas de formar um conjunto de ideais e de definir suas opiniões, vontades e princípios

a partir disso. Ou seja, “o ser humano é capaz de dar fins a si mesmo” (Kant, 1980, p. 74-78),

se autodeterminar, e a essa característica, essencial para a natureza humana, dá-se o nome de

autonomia. Segundo o filósofo Immanuel Kant, “a autonomia é, pois, o fundamento da

dignidade da natureza humana e de toda a natureza racional” (Kant, 1980, p. 79), sendo

impossível, portanto, desvencilhar os dois conceitos. Logo, retirar a autonomia de um ser

humano é o mesmo que negar a ele sua dignidade.

Dignidade da pessoa humana, por sua vez, é um dos fundamentos do estado

democrático de direito, de acordo com a Constituição da República Federativa do Brasil de

1988 (CRFB/88), em seu Art. 1°, inciso III. O fato desse princípio ser previsto no primeiro

artigo da Lei Magna brasileira já denota sua extrema importância, mostrando que o Estado

está submisso a isso, tendo como um de seus principais objetivos a promoção do bem–estar

do ser humano.

Como consequência desse preceito basilar surgem garantias essenciais, os chamados

Direitos Fundamentais, como o direito à vida, à saúde, à moradia, à educação, ao acesso à

justiça, dentre outros. O Ministério da Saúde do Brasil (2009) diz que esses direitos são

considerados fundamentais porque, sem eles, o indivíduo não consegue se desenvolver

plenamente nem participar de forma integral da vida em sociedade.

Nesse contexto, os direitos sexuais e reprodutivos são considerados Direitos Humanos

Fundamentais pelo Brasil, “que assim os reconheceu na Conferência Internacional sobre

População e Desenvolvimento, no Cairo, no ano de 1994 e, posteriormente, na Conferência

Mundial sobre a Mulher, em Beijing, em 1995” (Galli; Rocha, 2014. P. 6).

O Ministério da Saúde do Brasil (2009) define direitos sexuais e reprodutivos como a

liberdade e a responsabilidade das pessoas em decidirem se querem ter filhos, quantos

desejam ter e em que momento de suas vidas. Além disso, enfatiza o direito a informações,

meios, métodos e técnicas para ter ou não ter filhos, e o direito de exercer a sexualidade e a

reprodução sem discriminação, imposição ou violência como parte essencial da concretização

desses direitos fundamentais.
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Essa definição está intrinsecamente ligada ao planejamento familiar, que é definido

pela Lei 9.263 de 12 de janeiro de 1996, em seu Art. 2°, “como o conjunto de ações de

regulação da fecundidade que garanta direitos iguais de constituição, limitação ou aumento da

prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal”. Além disso, a Constituição Federal garante

que tal planejamento é de livre decisão do casal, devendo o Estado garantir recursos

educacionais e científicos para o exercício desse direito (art. 226, § 7º).

Nesse contexto entra o direito a realização de esterilização voluntária, processo pelo

qual um indivíduo escolhe, por livre e espontânea vontade, submeter-se a um procedimento

médico para tornar-se permanentemente incapaz de ter filhos. Este método de controle de

natalidade é, via de regra, definitivo, mas existem alguns métodos para reverter a cirurgia.

Ademais, tanto homens quanto mulheres podem realizar essa intervenção médica, sendo as

técnicas mais comuns a vasectomia e a laqueadura, respectivamente.

A laqueadura tubária é descrita por Paula, Ferreira e Requeijo (2023) como um

procedimento de esterilização que envolve a obstrução mecânica ou a ressecção parcial das

trompas de Falópio, impedindo a junção dos gametas e, consequentemente, reduzindo as

chances de fecundação. Esse método de controle de natalidade é amplamente utilizado no

mundo e é considerado um dos métodos de intervenção mais comuns na prática ginecológica.

À luz do exposto, se é dever do Estado, submisso ao princípio da dignidade da pessoa

humana, garantir o acesso aos Direitos Fundamentais, dentre eles os direitos sexuais e

reprodutivos, devem ser traçadas políticas públicas para que tais garantias sejam

concretizadas, incluindo o direito à esterilização voluntária.

Essas políticas foram inicialmente delimitadas na Lei 9.263/96, supracitada. Contudo,

alguns dispositivos desta foram muito contestados, especialmente, no que tange à

esterilização voluntária, chegando a ser alvo de duas Ações Diretas de Inconstitucionalidade,

a ADI 5.097 e a ADI 5.911. As principais críticas eram direcionadas à idade mínima para que

uma pessoa sem filhos fizesse o procedimento, à necessidade de autorização do cônjuge e à

vedação de realização da intervenção cirúrgica no ato do parto.

Por essa razão, foi promulgada a Lei 14.443 de 2 de setembro de 2022, que alterou a

lei anterior nesses pontos mais controversos e foi celebrada por muitos como um grande

avanço na concretização da autonomia reprodutiva, especialmente a feminina.
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Nesse ponto, a capacidade das mulheres de tomar decisões conscientes e informadas

sobre sua própria saúde reprodutiva é fundamental para sua liberdade pessoal e o exercício

pleno de seus direitos individuais. No entanto, ao longo da história, tendo em vista as

inúmeras formas de opressão estrutural às quais as mulheres estão submetidas, a sociedade

tem exercido controle e restrições sobre a sua capacidade de fazer escolhas reprodutivas

autônomas.

O referencial teórico deste trabalho baseia-se, especialmente, em artigos, monografias

e dissertações, especialmente autores como: Cunha; Costa; Fogaça e Vieira; Paula, Ferreira e

Requeijo; e Resende. O critério de escolha foi, principalmente, a análise de temas semelhantes

ao deste estudo, que contribuem para ampliar a visão do tema. Além disso, foi analisada a

presença de fontes confiáveis, a organização dos trabalhos e a coerência lógica dos

argumentos expostos.

Sendo assim, pretende-se por meio do estudo, analisar os efeitos da Lei 14.443/22 na

autonomia reprodutiva feminina, especificamente no que se refere ao processo de

esterilização voluntária, analisando se toda a expectativa de avanço tida sob a nova legislação

teve impactos reais na prática.

Será adotada uma abordagem qualitativa, buscando compreender as percepções,

experiências e perspectivas das mulheres e dos profissionais envolvidos no processo de

esterilização voluntária, bem como realizar uma análise crítica dos dispositivos legais e das

mudanças realizadas. Isso será feito a partir da análise de documentos e dados, de revisão

bibliográfica e de pesquisa de campo, no Hospital São Camilo, no Posto de Saúde Hélio Goes

Ferreira, do bairro Sapiranga, e no Posto de Saúde Humberto Bezerra, do bairro Antônio

Bezerra, da cidade de Fortaleza. A combinação dessas estratégias metodológicas permitirá

uma análise abrangente dos objetivos propostos, fornecendo uma visão holística do tema.

Este trabalho está organizado em cinco capítulos, além da introdução e das

considerações finais. No primeiro capítulo, são apresentadas as mulheres como o público-alvo

da pesquisa, justificando a escolha e ressaltando a importância do estudo para esse grupo. O

segundo capítulo realiza uma análise das legislações pertinentes, especialmente as alterações

que a Lei 14.443/2022 trouxe para a Lei 9.263/1996, explorando como os conceitos de

paternalismo estatal e médico e de maternidade compulsória se relacionam com as mudanças

legislativas. O terceiro capítulo aborda a prática recorrente de manipulação demográfica e

como o corpo feminino foi utilizado ao longo da história como um instrumento para tal
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política, discutindo também o direito à informação como arma fundamental para combater tal

cenário e propiciar a tomada de decisões conscientes, propondo alternativas para a

padronização do aconselhamento multidisciplinar. Por fim, o quarto capítulo traz uma análise

empírica dos efeitos da Lei 14.443/2022, com base em entrevistas realizadas em diferentes

unidades de saúde, e discute os resultados encontrados.

Por meio dessa pesquisa, espera-se contribuir para o aprofundamento do conhecimento

sobre a Lei 14.443/22 e seus efeitos na autonomia reprodutiva feminina, permitindo a

compreensão das implicações da mudança legislativa e identificação dos possíveis desafios e

oportunidades para a promoção efetiva do direito das mulheres à autodeterminação, visando

uma sociedade mais igualitária e respeitosa com suas escolhas individuais.
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2. MULHERES COMO PÚBLICO ALVO DA PESQUISA

Alguns critérios foram importantes para a definição do público alvo da presente

pesquisa, uma vez que o planejamento familiar envolve muitas questões, principalmente de

classe, raça e gênero. Desse modo, para possibilitar um aprofundamento maior da pesquisa,

foi escolhido o critério de gênero como norteador da discussão, motivados pelos fatores a

seguir.

2.1 Sub representação feminina nas esferas decisórias

No Brasil, segundo dados fornecidos pela Câmara dos Deputados, apenas 17,7% dos

parlamentares da Casa são mulheres. Já no Senado, esse número cai para 7% (Mori, 2022).

No executivo, na história do país, só houve uma mulher na presidência. E no Judiciário,

segundo o CNJ, Conselho Nacional de Justiça (Mainenti, 2024), em 2022 a média de

representatividade feminina nas cortes do país era de apenas 36,8%.

Ao confrontar esses dados com o fato de 51,5% da população brasileira ser composta

por mulheres, segundo o censo realizado em 2022 pelo IBGE, Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística (Aguiar, 2023), fica nítida a sub-representação da classe nas esferas

decisórias do país.

Nesse contexto, a realidade é que, na maioria das vezes, as escolhas que determinam

fatores importantíssimos da vida das mulheres são feitas por homens. Esses, por sua vez,

detém privilégios conferidos pelo patriarcado, historicamente enraizado na sociedade, o que

os mantém em posições de poder e controle sobre diversos aspectos sociais, econômicos e

políticos, como comprovam os dados supramencionados.

De forma figurativa, seria como um grupo de motoristas de carro, que não costumam

andar de bicicleta, decidindo sobre as regras de segurança para ciclistas. Por mais que

convivam no mesmo trânsito, por nunca terem passado pela experiência de pedalar em uma

cidade movimentada, eles podem não entender os desafios e perigos reais que os ciclistas

enfrentam diariamente, muitas vezes causados pelos próprios motoristas de carro.

Isso ocorre pois a vivência é uma ferramenta crucial para adquirir conhecimento sobre

qualquer assunto, o que é essencial para desenvolver políticas públicas eficazes. Portanto,

quando o poder público, majoritariamente composto por homens, tenta resolver problemas

que afetam as mulheres sem a devida compreensão ou vivência dessas questões, as soluções
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propostas frequentemente não são eficazes e falham em resolver os problemas de forma

significativa.

Para além disso, mudar essa dinâmica de poder significaria redistribuir privilégios,

mas a estrutura social existente tende a perpetuar a desigualdade de gênero, enviesando as

decisões tomadas, uma vez que os homens no poder, ao se beneficiarem dessa estrutura,

frequentemente buscam manter o status quo que lhes favorece.

Isso se reflete em muitos processos, em especial no que diz respeito à esterilização

voluntária, facilitando-a ou dificultando-a de acordo com os interesses daqueles que detém o

poder, mas não promovendo a real autonomia de possibilitar a decisão consciente e informada

da mulher sobre o tema. Essa realidade é agravada quando se pensa no cenário de

maternidade compulsória, falta de informação e burocratização em que a população brasileira

está imersa.

2.2 Desigualdade no exercício de direitos fundamentais

Nesse contexto, a UNFPA, Fundo de População das Nações Unidas (2021), a agência

da ONU responsável por saúde sexual e reprodutiva, confeccionou um relatório, que resultou

de pesquisas em 57 países. O texto revela que, “apesar das garantias constitucionais de

igualdade de gênero em muitos países, em todo o mundo, em média, as mulheres têm apenas

75% dos direitos legais dos homens” (UNFPA, 2021, P. 8). Além disso, apenas 55% das

meninas e mulheres são capazes de tomar suas próprias decisões no que tange às três

dimensões da autonomia corporal, que para este estudo são consideradas: poder dizer não ao

sexo, poder decidir sobre contracepção e poder decidir sobre cuidados em saúde.

Tal relatório evidencia que, apesar dos avanços legislativos em diversos países, a

igualdade de gênero ainda enfrenta barreiras significativas na prática. O fato de que apenas

pouco mais da metade das meninas e mulheres podem tomar suas próprias decisões sobre

sexo, contracepção e cuidados de saúde aponta para um controle contínuo sobre a autonomia

feminina, reforçando como normas sociais e estruturas de poder influenciam o exercício pleno

dos direitos reprodutivos e sexuais. Esses dados sublinham a necessidade de políticas públicas

mais eficazes e de uma mudança cultural que reconheça e respeite as escolhas das mulheres,

garantindo-lhes a mesma liberdade de decisão que é conferida aos homens.
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2.3 Demanda superior de laqueaduras em relação à vasectomia

Além disso, de acordo com o DATASus (2024), sistema de dados do Sistema Único de

Saúde, em junho de 2024, no Ceará, escolhidos como amostra por conveniência, foram

realizadas 765.343,58 laqueaduras (somando as esterilizações no ato do parto vaginal, no ato

do parto cesáreo e os procedimentos realizados de forma isolada), enquanto o número de

vasectomias realizadas foi de 63.494,50. Ou seja, a cada doze mulheres que fizeram

laqueadura um homem fez vasectomia.

Ressalta-se que não se trata de um dado isolado, historicamente os números de

laqueadura são expressivamente maiores que os de vasectomia, ou seja, os efeitos da lei são

vistos com maior intensidade nas mulheres, que buscam mais o procedimento de esterilização

voluntária.

Ressalta-se que ambas as leis estudadas nesta monografia ditam as mesmas regras para

homens e mulheres. Contudo, muito do que será abordado é válido apenas para as mulheres,

tendo em vista todas as questões acima citadas que fazem com que tal igualdade seja

meramente formal.

Faz-se necessário, portanto, uma análise específica de como as alterações na Lei

impactaram no acesso feminino à esterilização voluntária, por essa razão, elas foram

escolhidas como público alvo desta pesquisa.
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3. ANÁLISE LEGISLATIVA

A esterilização voluntária por muito tempo foi proibida no Brasil, sendo realizada de

maneira clandestina, como ressaltam Paula, Ferreira e Requeijo

Até o ano de 1988, era proibida no Brasil, pelo Código Penal e pelo Código de Ética
Médica, a prática da esterilização cirúrgica, exceto em situações específicas de
risco à vida. Dessa forma, durante muitos anos a prática foi realizada de forma
clandestina, sendo mencionada em diversos debates e com repercussões em
manifestações sociais (Paula; Ferreira; Requeijo, 2023, p. 5).

Ou seja, mesmo antes da CRFB/88, as esterilizações já eram realizadas

indiscriminadamente, mesmo que de forma velada, inclusive usada para fins de controle

populacional, sendo realizadas esterilizações em massa de mulheres.

Com o advento da CRFB/88, o planejamento familiar ganhou status de direito

fundamental, resguardado especialmente pelo Art. 226. § 7º da Lei Magna, e a esterilização

voluntária passou a ser permitida no país. Além disso, em seu Art. 58, prevê a existência de

comissões de inquérito que investiguem projetos de lei e temas que sejam de interesse

nacional.

Desse modo, dado o uso banalizado e indiscriminado que se fazia da técnica no país,

foi instaurada uma Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, em 1993, que ficou conhecida

como CPI da Esterilização, e tratou de diversos temas centrais para a regulamentação do

método contraceptivo.

Essa CPMI tratou da esterilização cirúrgica em massa de mulheres no Brasil nos
anos 70 e 80. Dentre as pautas da Comissão estava a denúncia da esterilização
massiva e, por vezes, compulsória de mulheres negras, demandada pelo
Movimento Negro, bem como a necessidade de averiguação da prática de
esterilização cirúrgica como uma política eugênica. (p.3)

(...)

A CPMI tratou de uma série de denúncias, como a de campanhas públicas de
esterilização feminina; a ação de organizações internacionais americanas para o
controle da natalidade no Brasil a partir da década de 60 – sobretudo em
regiões pobres do Nordeste –; a esterilização em massa de mulheres negras e o
uso eleitoreiro de tal procedimento. Demonstrou ainda a situação social e histórica
das mulheres submetidas à esterilização; as desigualdades sociais que influenciaram
na “escolha” da esterilização; a alta taxa de arrependimento pós-cirurgia, dentre
outros temas. (Silva, 2018, p. 4-5. Grifou-se.)

Nesse contexto, foram descobertas inúmeras situações absurdas, como ressalta a

jornalista Amanda Stabile em uma matéria feita para o jornal Estadão

O contexto documentado pela CPI ressalta a negligência a que as mulheres
brasileiras estavam sendo submetidas em relação à sua saúde sexual reprodutiva.
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Desinformadas sobre a irreversibilidade da laqueadura, por exemplo, era
registrada uma alta taxa de arrependimento.

A cirurgia também era usada como permuta em troca de votos e algumas
empresas exigiam o atestado de esterilização para a admissão das mulheres no
emprego. Na época, mais de 45% daquelas em idade reprodutiva estavam
esterilizadas, emmaioria mulheres negras e pobres.

Após a identificação desse contexto, a Comissão definiu o problema como uma
degradação humana e recomendou que as esferas governamentais se
mobilizassem para mudar esse cenário. (Stabile, 2022).

O Relatório Final da CPMI ainda ressalta que existiam diversos motivos e nuances por

trás da escolha pela realização da cirurgia a época

É assim que a esterilização no Brasil merece profunda reflexão, pois no seu
bojo está a subordinação de classe, de raça e de gênero, além da omissão
do Estado, dos empresários no âmbito do coletivo e dos companheiros na
vida privada. A reversão desta situação é um processo demorado, pois
significa desconstruí-la como projeto de vida.

Já é longo o período de perversão instaurado no modelo reprodutivo
brasileiro. Tal perversão é marcada pelo aprofundamento das
discriminações de classe e de gênero, nas relações de trabalho e na
impunidade e omissão. Quem entra na vida reprodutiva no Brasil não
sabe onde vai parar, não tem qualquer controle sobre si, sobre sua vida.
A sobrevivência é duvidosa diante dos altíssimos índices de morte
materna. A esterilização surge, então, como única e exclusiva solução.
(Congresso Nacional, 1993, p. 48-49. Grifou-se.)

O relatório ainda ressalta que diante dos altíssimos índices de morte materna, da

subordinação de raça, classe e gênero e da omissão do Estado, dos empresários e dos

companheiros de vida privada, a esterilização surgia, muitas vezes, como única e exclusiva

solução, o que tira a autonomia de escolha da mulher. Isso evidenciava a gravidade da

situação das mulheres brasileiras, especialmente as mais vulneráveis.

Sob essa égide, era essencial reformular as políticas de saúde reprodutiva para garantir

acesso a métodos contraceptivos seguros e informados, respeitando os direitos e a dignidade

das mulheres. Desse modo, o relatório foi acompanhado do Projeto de Lei 3.633 de 1993 e foi

aprovado em 12 de janeiro de 1996, dando origem à Lei 9.263/1996, que entrou em vigor no

mesmo ano e regulamentou pela primeira vez o planejamento familiar no Brasil.

3.1. Lei n° 9.263 de 12 de janeiro de 1996

A Lei nº 9.263 de 12 de Janeiro de 1996, conhecida como Lei do Planejamento

Familiar, foi um marco legislativo muito importante na proteção dos direitos reprodutivos e na

promoção da saúde pública no país, uma vez que veio regulamentar o direito ao planejamento

familiar, já previsto pela Constituição em seu art. 226, § 7º.
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Tal legislação estabelece diretrizes importantes para os direitos reprodutivos no Brasil,

seus principais trechos são:

(...)
Art. 2º Para fins desta Lei, entende-se planejamento familiar como o conjunto de
ações de regulação da fecundidade que garanta direitos iguais de constituição,
limitação ou aumento da prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal.
Parágrafo único - É proibida a utilização das ações a que se refere o caput para
qualquer tipo de controle demográfico.
(...)
Art. 4º O planejamento familiar orienta-se por ações preventivas e educativas e pela
garantia de acesso igualitário a informações, meios, métodos e técnicas
disponíveis para a regulação da fecundidade.
Art. 5º - É dever do Estado, através do Sistema Único de Saúde, em associação, no
que couber, às instâncias componentes do sistema educacional, promover condições e
recursos informativos, educacionais, técnicos e científicos que assegurem o livre
exercício do planejamento familiar.
(...)
Art. 9º Para o exercício do direito ao planejamento familiar, serão oferecidos todos
os métodos e técnicas de concepção e contracepção cientificamente aceitos e que
não coloquem em risco a vida e a saúde das pessoas, garantida a liberdade de
opção.
Art. 10. Somente é permitida a esterilização voluntária nas seguintes situações:

I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de vinte e cinco
anos de idade ou, pelo menos, com dois filhos vivos, desde que observado o prazo
mínimo de sessenta dias entre a manifestação da vontade e o ato cirúrgico,
período no qual será propiciado à pessoa interessada acesso a serviço de regulação da
fecundidade, incluindo aconselhamento por equipe multidisciplinar, visando
desencorajar a esterilização precoce;

§ 2º É vedada a esterilização cirúrgica em mulher durante os períodos de parto
ou aborto, exceto nos casos de comprovada necessidade, por cesarianas sucessivas
anteriores.

§ 5º Na vigência de sociedade conjugal, a esterilização depende do consentimento
expresso de ambos os cônjuges. (...) (Brasil, 1996. Grifou-se.)

Em seu artigo 2º, a Lei define o planejamento familiar como um conjunto de ações que

assegura direitos iguais à mulher, ao homem ou ao casal, permitindo a constituição, limitação

ou aumento da prole. Este artigo é fundamental, pois reconhece o direito de escolha e

autonomia dos indivíduos sobre suas decisões reprodutivas, reforçando a importância de um

planejamento familiar baseado na igualdade de gênero e no respeito às decisões pessoais.

Ressalta-se também a importância do parágrafo único do dispositivo, que veda a

utilização das ações a que se referem o caput para fins de controle demográfico, visando

coibir a banalização e a instrumentalização política que ocorreu no período anterior à Lei. Tal

contexto será analisado mais detalhadamente em tópico posterior.

O dispositivo legal ainda enfatiza, em seus artigos 4° e 5°, a necessidade de

disponibilização de informações, recursos educacionais e acesso a técnicas e métodos



26

científicos de concepção e contracepção, além de promover a conscientização sobre a

importância do planejamento familiar, ressaltando o dever do Estado, por meio do SUS, de

promover condições e recursos que assegurem o livre exercício desses direitos para todos os

cidadãos.

Ademais, o artigo 9º garante que todos os métodos e técnicas de concepção e

contracepção cientificamente aceitos e seguros estarão disponíveis, assegurando a liberdade

de opção dos indivíduos. Este artigo é crucial para garantir que as pessoas tenham acesso a

uma ampla gama de opções contraceptivas, permitindo que escolham o método mais

adequado às suas necessidades e circunstâncias de vida, sem risco à saúde.

Devido à sua importância e coerência, os artigos supracitados foram mantidos pela Lei

14.443/22, uma vez que trazem definições, garantias e metas importantíssimas para o

planejamento familiar e os direitos reprodutivos.

Por fim, no artigo 10 é onde reside a maior parte das discussões a respeito da Lei. Ele

aborda a esterilização voluntária, estipulando condições específicas para sua realização.

Primeiramente, no que tange aos critérios pessoais para a realização do procedimento,

foram definidos o número mínimo de dois filhos e a idade 25 anos como requisitos

alternativos para a realização do procedimento. Tais limiares foram estabelecidos sem

qualquer base científica ou jurídica e são frutos do “paternalismo estatal” e da maternidade

compulsória, duas realidades presentes no contexto brasileiro que serão tratadas em tópico

posterior.

Além disso, foi definido um prazo mínimo de 60 dias entre a manifestação da vontade

e a cirurgia, com o intuito de fornecer aconselhamento e evitar decisões precipitadas. Nesse

contexto, também foi vedada a possibilidade de realização da cirurgia no ato do parto, salvo

em casos de necessidade comprovada, visando evitar indicações de partos cesáreos com esse

objetivo exclusivo. Tais regras, na realidade, afastam muitas mulheres da realização do

procedimento, uma vez que as obriga a passar por dois procedimentos cirúrgicos, dois

pós-operatórios, muitas vezes concomitantemente a um dos períodos mais difíceis da

maternidade, o resguardo, causando uma lesão ainda maior no corpo da mulher (Santos;

Oliveira; Oliveira; 2021, p. 49), para além dos danos psicológicos.
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Finalmente, o consentimento expresso de ambos os cônjuges era necessário em

sociedades conjugais e esse provavelmente foi o ponto mais controvertido da legislação,

como ressaltam Fogaça e Viera

A principal crítica sofrida pela lei relacionava-se com o fato de, apesar de a
possibilidade legal de realizar um procedimento de esterilização definitiva ser uma
conquista para os direitos reprodutivos femininos, as regras definidas demonstravam
uma grande intervenção na autonomia das mulheres. Sobretudo no que tange a
necessidade de consentimento do cônjuge, ela foi apontada como uma demonstração
de desigualdade nas relações de gênero, pois, mesmo sendo a obrigação recíproca
nos casos de laqueadura ou vasectomia, ela traduzia a subordinação das mulheres ao
patriarcado e ao machismo, uma vez que a autonomia da mulher era social e
historicamente mais condicionada à vontade do marido do que o contrário.
(Fogaça; Vieira, 2023, p. 4. Grifou-se.)

Essa exigência mostra-se, inclusive, contrária ao que é definido no art. 2° da lei,

supracitado, que diz que serão garantidos “direitos iguais de constituição, limitação ou

aumento da prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal", uma vez que, ao impor a

necessidade de autorização, os requisitos deixam de ser alternativos, como estão postos, e

passam a ser cumulativos, uma vez que não basta apenas o homem ou a mulher querer, mas

que esta deve ser uma decisão do casal.

Nesse contexto, é estabelecida uma falsa igualdade, que desconsidera todo o caminhar

histórico que a mulher percorreu e percorre ainda hoje em busca da concretização dos seus

direitos, como defende Cunha

O marido, enquanto detentor do antigo “pátrio poder”, e, muitas vezes, responsável
financeiramente pelo sustento da família, já que sua esposa permanece nos cuidados
com os filhos, é detentor de poder: físico, financeiro e psicológico sobre a mulher.
Nesse sentido, atribuí-lo a tarefa de decidir quando um procedimento tão sério
quanto a laqueadura poderá ser realizado, acompanhado do discurso de que o
casamento constitui uma comunhão plena de vida, é desconsiderar anos de
opressão e desigualdade fática entre esses dois membros dentro da instituição
familiar (Cunha, 2023, p. 92. Grifou-se.).

Ou seja, social e historicamente a autonomia da mulher está mais condicionada à

vontade do homem do que o contrário, não se podendo falar em “direitos iguais” nessa

situação. Portanto, a legislação, na ânsia de estabelecer a igualdade, se olvida da necessidade

de reconhecer a diferença (Cunha, 2023), representada pelo desnivelamento de poder que

muitas vezes existe em um casamento, gerando um benefício desproporcional ao marido.

Para além disso,

o principal problema envolvendo essa normativa é a legitimidade de condicionar a
realização de um procedimento individual à autorização de um terceiro, em oposição
ao direito ao próprio corpo. Atrelado a isso, o dispositivo também poderia dificultar
o exercício do desenvolvimento individual da personalidade, corolário da dignidade
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da pessoa humana, uma vez que a decisão sobre ter filhos possui caráter
existencial e está diretamente ligada às visões de mundo que essa pessoa tem e
quais os caminhos que deseja empenhar ao longo de sua vida (Cunha, 2023, p. 4.
Grifou-se).

Desse modo, não é válido condicionar uma alteração que alguém almeja fazer no

próprio corpo à autorização de outrem, especialmente em um caso como esse, tendo em vista

que uma futura gravidez indesejada, mesmo por apenas uma das pessoas do casal, pode gerar

consequências maléficas e indesejadas, para quem não quer exercer a parentalidade, para a

criança gerada e até mesmo para o casal, como aborto, abandono parental, culpabilidade da

criança, divórcio, etc.

Por fim, é válido mencionar o texto do Art. 7°, III, da Lei Maria da Penha, Lei n°

11.430 de 7 de agosto de 2006, que descreve violência sexual:

Art. 7°, III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a
presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante
intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a
utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer
método contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à
prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite
ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos; (Brasil, 2006.
Grifou-se)

Com a base legal supramencionada é válido, inclusive, configurar a conduta de

impedir a mulher de fazer uma laqueadura, mesmo dentro de um casamento, como violência

sexual. Portanto, é absolutamente incoerente a própria legislação prestigiar essa possibilidade,

subordinando o exercício de um direito da mulher à autorização de seu cônjuge.

Todos esses pontos foram alvo de muitas críticas ao longo dos 26 anos que estavam

em vigor na legislação brasileira, chegando a ser alvo de duas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade, a ADI 5.097 e a ADI 5.911. Foi nesse contexto que foi editada a Lei n°

14.443/22.

3.2. Lei nº 14.443, de 2 de setembro de 2022

Desse modo, a nova Lei, que alterou todos os aspectos supramencionados, veio

carregada de muita esperança no que tange à concretização da autonomia reprodutiva das

mulheres e realizou as seguintes alterações:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, para determinar
prazo para oferecimento de métodos e técnicas contraceptivas e disciplinar
condições para esterilização no âmbito do planejamento familiar.



29

Art. 2º A Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

Art. 9º (...)

§ 2º A disponibilização de qualquer método e técnica de contracepção dar-se-á no
prazo máximo de 30 (trinta) dias.”

Art. 10. (...)

I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de 21 (vinte e
um) anos de idade ou, pelo menos, com 2 (dois) filhos vivos, desde que
observado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias entre a manifestação da
vontade e o ato cirúrgico, período no qual será propiciado à pessoa interessada
acesso a serviço de regulação da fecundidade, inclusive aconselhamento por equipe
multidisciplinar, com vistas a desencorajar a esterilização precoce; (...)

§ 2º A esterilização cirúrgica em mulher durante o período de parto será
garantida à solicitante se observados o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias entre
a manifestação da vontade e o parto e as devidas condições médicas. (...)

§ 5º (Revogado).

Art. 3º Fica revogado o § 5º do art. 10 da Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua
publicação oficial. (Brasil, 2022. Grifou-se.)

Um dos pontos mais destacados da nova lei é a permissão para esterilização cirúrgica

durante o período de parto, desde que respeitado um prazo mínimo de 60 dias entre a

manifestação da vontade e o parto, além das condições médicas adequadas (Art. 10, § 2º).

Essa modificação representa um avanço significativo, pois permite que a mulher passe por

apenas uma intervenção cirúrgica ou procedimentos próximos um do outro, reduzindo

consideravelmente o impacto físico e emocional do pós-operatório e pós-parto, comparado à

legislação anterior que não permitia tal procedimento durante o pós parto imediato.

Ademais, de acordo com a American College Of Obstetricians And Gynecologists

(2021), quase metade das mulheres com solicitação de esterilização pós-parto não atendidas

engravidam em 1 ano, o dobro da taxa de mulheres que não solicitaram esterilização.

Outra mudança substancial foi a revogação do § 5º da Lei anterior, que exigia o

consentimento do cônjuge para a esterilização voluntária. Essa eliminação representa um

passo importantíssimo na promoção da autonomia reprodutiva feminina, pois remove uma

barreira legal que condicionava a decisão da mulher à autorização de terceiros, como foi

extensamente discutido anteriormente.

No que diz respeito à idade mínima para a esterilização voluntária (Art. 10, I), a nova

legislação manteve a opção para indivíduos com pelo menos dois filhos vivos, mas reduziu a
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idade mínima de 25 anos para 21 anos. Essa mudança pode ser vista como um reflexo do

avanço do reconhecimento da capacidade de jovens adultos tomarem decisões conscientes

sobre seu planejamento familiar, contudo, a manutenção de qualquer limite de idade, superior

à maioridade civil, para o exercício desse direito ainda mostra uma incoerência legislativa,

como defende Cunha,

Apesar de a Lei 14.443/2022 ter reduzido a idade mínima para realizar o
procedimento para vinte e um anos, verifica-se que, ainda assim, tal dispositivo não
tem coerência lógica com as demais normas do ordenamento jurídico. Durante a fase
de elaboração da lei, também não houve referência a nenhum estudo científico
que embasasse a necessidade de previsão de idade superior à exigida para
capacidade civil. Ressalta-se que o diploma civil previu a idade mínima para o
casamento como sendo dezesseis anos e a idade mínima para prática dos demais
atos da vida civil como sendo dezoito anos. Por se tratar de regra restritiva de
direito fundamental existencial, caso o legislador compreendesse ser necessário
conceder especial proteção aos menores de vinte e um anos, seria necessário que
essa medida fosse justificada e cientificamente embasada, demonstrando a
existência de especial vulnerabilidade fática desses indivíduos, o que não foi
feito. (Cunha, 2022, p. 115. Grifou-se.)

Portanto, a ausência de embasamento científico e de justificativas sólidas para a

estipulação da idade mínima de vinte e um anos na Lei nº 14.443/2022, quando comparada às

idades mínimas estabelecidas para outros atos da vida civil, sugere uma incoerência

normativa. Entende-se que para que a restrição seja legítima, é imperativo que o legislador

apresente fundamentações robustas e científicas, assegurando que a medida não apenas

proteja, mas também respeite os direitos e a autonomia dos indivíduos, de forma consistente

com os princípios do ordenamento jurídico brasileiro.

O mesmo se aplica à exigência de que a mulher já tenha, pelo menos, dois filhos,

limite esse que foi estabelecido sem que haja nenhum embasamento concreto, apenas o

possível arrependimento.

Desse modo, partindo da inexistência de base científica para a limitação supracitada,

faz-se relevante questionar as razões para tal, o que suscita debates sobre paternalismo estatal

e a persistência da maternidade compulsória, tópicos que merecem maior aprofundamento.

3.2.1 Do Paternalismo ao Perfeccionismo

Paternalismo é uma prática ou política em que uma figura de autoridade, como o

Estado, uma organização ou um indivíduo, toma decisões em nome de outras pessoas,

justificando suas ações com a intenção de proteger o bem-estar, a segurança ou os interesses

dessas pessoas. Essa abordagem, no entanto, implica em limitar ou restringir a liberdade ou
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autonomia dos indivíduos sob a justificativa de que essas decisões são para o seu próprio bem,

ainda que essas pessoas possam ter a capacidade de tomar suas próprias decisões.

Tal prática pode se manifestar em diferentes contextos, especialmente nas esferas

estatais e na prática médica.

3.2.1.1 Paternalismo Estatal

O paternalismo estatal ou governamental ocorre quando o Estado intervém na vida dos

indivíduos, tomando decisões em seu nome para prevenir comportamentos que poderiam

resultar em prejuízos pessoais. Essas medidas são baseadas na premissa de que o governo, em

certas circunstâncias, está em uma posição melhor para avaliar o que é mais benéfico para os

indivíduos do que os próprios indivíduos.

Essa premissa é justificada sob a alegação de que muitas decisões tomadas pelos

cidadãos podem ser influenciadas por falta de informação, impulsividade ou pressões

externas, como as exercidas por grandes corporações (Cunha, 2022). Por exemplo,

regulamentos que restringem a publicidade de produtos nocivos à saúde, como o tabaco ou o

álcool, podem ser vistos como ações paternalistas. Nesse contexto, o governo assume o papel

de protetor, garantindo que as decisões dos cidadãos sejam feitas com base em informações

completas e com plena consciência das possíveis consequências.

No âmbito das políticas públicas, o desafio consiste em desenhar intervenções que

sejam baseadas em evidências científicas e que respeitem os direitos fundamentais dos

cidadãos. A intervenção estatal deve ser justificada não apenas pela intenção de proteção, mas

também pela eficácia e proporcionalidade das medidas adotadas. Em outras palavras, o

governo deve demonstrar que suas ações paternalistas são necessárias, adequadas e que

representam a menor interferência possível na autonomia individual, ao mesmo tempo em que

atingem os objetivos desejados de proteção e bem-estar social.

Contudo, na prática, o paternalismo traz consigo diversas controvérsias, especialmente

em relação ao grau de intervenção estatal aceitável na vida privada dos indivíduos, uma vez

que as pessoas que executam essa política trazem consigo seus próprios ideais e, por vezes,

acabam projetando ações que beiram o perfeccionismo, como define Cunha

Não obstante, por vezes, o Estado também pode ser infiltrado por sentimentos
pessoais daqueles que ocupam os cargos políticos, impondo medidas de caráter
perfeccionista, cujo interesse é unicamente o de impor conceitos morais individuais,
em sua maioria de raízes religiosas, a toda coletividade. (Cunha, 2022, p. 5)
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Nesse contexto surge o perfeccionismo estatal, que Sarmento (2016) define como as

ações fruto do protecionismo estatal que buscam não apenas proteger o indivíduo, mas

também ajustar suas condutas a modelos próprios de virtude e vida boa. Ou seja, ocorre

quando o governo tenta impor uma visão de vida ou moralidade específica de um grupo ou

indivíduo a toda a sociedade, realidade essa que é muitas vezes encoberta com o manto da

proteção governamental.

Em uma sociedade pluralista, na qual o Estado assumiu o compromisso de ter os

Direitos Fundamentais como norte para todas as ações executadas, respeitando a diversidade

de crenças e valores, tais políticas assumem caráter autoritário e desrespeitoso com a

diversidade de opiniões e modos de vida. A imposição de valores morais individuais através

de políticas públicas compromete a neutralidade do Estado e leva à subordinação de

segmentos da sociedade que não compartilham dessas mesmas crenças.

No caso da laqueadura, a análise da presença de uma real vulnerabilidade do
sujeito ao qual o direito quer proteger é essencial na adoção de medidas
paternalistas pela lei de planejamento familiar. Mais do que isso: é imprescindível
analisar se, apesar de vulnerável, a medida adotada se justifica e se, de fato,
protege o indivíduo, ou se apenas aumenta sua vulnerabilidade, retirando-lhe a
capacidade decisória e a sua autonomia. A negligência em apurar
adequadamente as justificativas e consequências da adoção dessas medidas,
também podem acobertar a adoção de tutelas perfeccionistas pelo Poder Público,
que, mais do que proteger o sujeito, buscar influir diretamente nas suas escolhas
pessoais de vida boa, e ultrapassam a esfera da possibilidade intromissão estatal.
(Cunha, 2022, p. 109)

Nesse contexto, a definição arbitrária da idade mínima para a esterilização voluntária

em 21 anos enquadra-se claramente nessa intervenção paternalista e perfeccionista. A

ausência de embasamento científico e de justificativas sólidas para a estipulação desse critério

sugere uma incoerência normativa, especialmente quando comparada à redação do Código

Civil (2002) que estabelece a conquista da capacidade civil plena aos 18 anos. Assim como no

trecho supracitado, ao considerar os indivíduos vulneráveis sem de fato haver uma análise e

justificativa científica, na realidade há o aumento dessa vulnerabilidade pela retirada da

autonomia e da capacidade decisória.

Desse modo, a redução da idade mínima para a esterilização voluntária para 21 anos,

embora seja um avanço, ainda carrega consigo resquícios de um paternalismo que deve ser

superado em prol do reconhecimento pleno da autonomia reprodutiva feminina a partir da

maioridade civil, que é alcançada aos 18 anos. Nos termos de Cunha,

A linha tênue que divide medidas de caráter paternalistas e medidas perfeccionistas
faz com que as normas de proteção ao vulnerável devam ser muito bem embasadas e
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justificadas. A ausência de embasamento científico no estabelecimento da idade de
vinte e um anos para realizar o procedimento de esterilização, faz com que a
normativa adquira as vestis perfeccionistas, em que o intuito é incentivar a
procriação a qualquer custo, ainda que não faça parte do plano de vida daquela
indivíduo. (Cunha, 2022, p. 118)

Portanto, a crítica ao paternalismo estatal justifica-se na medida em que perpetua a

ideia de que o Estado possui maior discernimento sobre o bem-estar dos cidadãos do que os

próprios indivíduos, desconsiderando a capacidade de autodeterminação destes e, por vezes,

impondo à população ideologias daqueles que estão no poder.

Ademais, ressalta-se que o cuidado para que não se repita a situação de banalização

que maculava a política de esterilização, supramencionada, não justifica ações paternalistas,

como defende a American College Of Obstetricians And Gynecologists,

Embora a intenção original fosse proteger os direitos reprodutivos dos indivíduos e
evitar esterilizações forçadas ou coagidas, alguns expressaram preocupação de que o
não cumprimento dos requisitos de consentimento para esterilização começou a
restringir a autonomia do paciente e se tornou uma barreira para a
esterilização pós-parto desejada.(...) A luta para acabar com as esterilizações
não consentidas que resultaram na política atual foi necessária e não deve ser
esquecida. No entanto, o sistema atual não pode colocar um fardo irracional
sobre os pacientes que solicitam esterilização e adicionar barreiras para os
clínicos que buscam fornecer os cuidados solicitados. (ACOG, 2021. P..
e172-173. Tradução livre. Grifou-se)

Ou seja, na década de 1990, especialmente após a CPMI de 1993, a antiga legislação

desempenhou um papel social crucial ao restringir o acesso à esterilização, dando tempo ao

Estado para desconstruir a cultura de esterilização em massa e para informar as mulheres

sobre suas escolhas. Esse protecionismo estatal foi, à época, justificado e necessário.

Contudo, passados 30 anos, a abordagem precisa evoluir. Hoje, é essencial oferecer às

mulheres uma autonomia verdadeiramente informada, com menos restrições e um menor grau

de protecionismo, que atualmente beira o perfeccionismo. O foco deve ser em empoderar as

mulheres, reconhecendo sua capacidade de tomar decisões informadas, ao invés de

restringi-las com base em suposições paternalistas.

3.2.1.2 Paternalismo Médico

Essas ações são refletidas, inclusive, em profissionais do ramo da saúde, o chamado

Paternalismo Médico, como ressalta Cunha,

Dentre as maiores críticas ao paternalismo, têm-se que ele infantiliza
excessivamente os sujeitos aos quais suas normas se destinam. Tratando-os como
incapazes de tomar decisões apropriadas sobre suas vidas. No campo da bioética,
por exemplo, são tecidas críticas especialmente ao chamado paternalismo médico,
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em que o profissional, dotado de maior saber científico, se coloca em posição de
superioridade em relação ao paciente, que acaba por infantilizar o enfermo e
desconsiderar sua vontade na tomada de decisões (Cunha, 2022. P. 105).

Nesse contexto, a American College Of Obstetricians And Gynecologists realizou uma

pesquisa com obstetras, e constatou que

Eles frequentemente dissuadem os indivíduos de se submeterem à esterilização, a
menos que a paciente persista em seu pedido. Os médicos podem se recusar a
realizar a esterilização por vários motivos, incluindo a pouca idade da paciente, nível
educacional, status de seguro, baixa paridade e histórico médico ou cirúrgico;
preocupação do médico com o arrependimento da paciente, demandas clínicas
concorrentes ou crenças religiosas pessoais; ou desacordo do parceiro da paciente.
(ACOG, 2021. P.. e171. Tradução livre.)

Além da prática de dissuadir, ou seja, mesmo a mulher cumprindo todos os requisitos

legais o profissional de saúde ainda tentar convencê-la, com base em ideais e valores pessoais,

a não realizar a laqueadura, o trecho acima ainda chama atenção para a possibilidade do

médico negar atendimento. No Brasil, a prática é denominada objeção de consciência e possui

respaldo no Código de Ética Médica, nos seguintes termos

Capítulo II - DIREITOS DOS MÉDICOS
É direito dos médicos
(...)
IX - Recusar-se a realizar atos médicos que, embora permitidos por lei, sejam
contrários aos ditames de sua consciência (CFM, 2018)

A objeção de consciência é um direito legítimo do profissional de saúde de não ser

forçado a fazer algo que não concorde ideologicamente. Tal direito é salvaguardado,

especialmente, pelo Art. 5° da CRFB/88, que define a dignidade da pessoa humana como

princípio basilar do Estado Democrático e, como já foi dito anteriormente, o direito à

autodeterminação está diretamente ligado à promoção dessa dignidade. De tal modo é

essencial que a objeção de consciência seja garantida, como forma de prezar pela autonomia

desses profissionais.

Contudo, nesses casos a recomendação do CFM é de que haja a comunicação prévia

dessa condição ao Diretor Técnico a fim de que providencie outro médico para realizar a

laqueadura tubária, garantindo assim o direito da gestante, prezando também pela autonomia

dessa mulher. No entanto, na prática, essa substituição nem sempre ocorre, comprometendo o

acesso das mulheres ao procedimento desejado.

Nesse contexto a Folha de São Paulo fez uma reportagem em abril de 2024, que tem

como título “Mulheres enfrentam recusas médicas para fazer laqueadura” e traz diversos

depoimentos de mulheres, incluindo o de Any Madeira, transcrito abaixo
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Após passar por quase metade dos médicos do serviço público e privado de Bagé,
cidade a 375 km de Porto Alegre, no Rio Grande do Sul, a bancária Any Madeira,
24, foi encaminhada para a capital. "Alguns falavam que não queriam fazer, outros
que não havia condições na cidade", disse. Ela começou o procedimento na capital,
pelo plano de saúde, em junho do ano passado, e fez a cirurgia em março último.

Segundo a lei vigente, o prazo entre a decisão pela laqueadura e a cirurgia é de no
mínimo 60 dias. Nesse tempo, diz o documento, elas devem ser acompanhadas por
uma equipe multidisciplinar, com vistas a "desencorajar a esterilização precoce".
Isso vale tanto para a rede pública quanto para a rede particular.

Madeira precisou de pareceres da ginecologista, de um psicólogo, assistente social,
obstetra, da Unidade Materno Infantil do Hospital, da Divisão de Medicina e, por
fim, do Comitê de Ética para o procedimento.

"A ginecologista só perguntou se era o que eu queria mesmo e, quando disse que
sim, ela afirmou que seria trabalhoso e me entregou uma pilha de documentos para
consultas com diversos profissionais."

Segundo ela, foram vários dias de trabalho perdidos sem nenhuma assinatura.
"Parecia coisa de criança, eles fugindo", conta.

O processo de desencorajamento chegou até a sala de cirurgia. Quando já estava
deitada na maca, a anestesista falou que ainda dava tempo de desistir. "Acordei com
as mãos na barriga, em pânico", diz. (Oliveira, 2024)

Desse modo, atualmente as recusas médicas acabam tornando-se um fardo para as

interessadas no procedimento, uma vez que a responsabilidade de buscar outro profissional

que aceite fazer a esterilização está recaindo sobre elas.

Urge, portanto, que o CFM, assim como busca garantir a autonomia dos profissionais,

preze também pela garantia desse direito às mulheres, ultrapassando a “recomendação” e

estabelecendo um procedimento padrão, no qual só possa haver a recusa sob tais termos,

obrigando a Direção Técnica à assumir o ônus de buscar outro profissional e a fazer o correto

direcionamento dessa mulher.

Outro procedimento em que o paternalismo se faz presente é a cesária eletiva,

especialmente motivada pela vontade de fazer a laqueadura, que é a retirada do bebê de forma

programada antes da mulher entrar em trabalho de parto, seguida imediatamente pelo

procedimento de esterilização. Essa cirurgia apresenta riscos, principalmente para o recém

nascido, devido a margem de erro do método de cálculo da idade gestacional, que não

consegue ser exatamente preciso quanto à maturidade do feto no ventre da mãe (Martins;

Costa; Mantovani, 2023)

Além disso, existem muitos estudos que tratam dos benefícios do parto vaginal, tanto

para a gestante como para o bebê. Segundo Martins, Costa e Mantovani (2023) o parto

cesáreo, para além do fato se ser uma cirurgia, que como qualquer outra acarreta riscos,
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aumenta as chances de: internação em Unidade de Terapia Intensiva Neonatal, morbidades

respiratórias, hipoglicemia e hiperbilirrubinemia neonatal. Ademais, em partos cesáreos são

maiores os índices de primeiro contato pele a pele com a mãe sendo realizado de forma tardía,

Apgar inferior a 7 no 5º minuto de vida, infecções gastrointestinais nos primeiros meses de

vida e retardo na amamentação, fazendo com que o bebê necessite de fórmulas lácteas, fato

este que pode potencializar o aparecimento de intolerância às proteínas do leite de vaca.

Contudo, o parto cirúrgico tem sido cada vez mais presente na realidade brasileira,

principalmente pela questão da dor, uma vez que a parturiente não precisa, muitas vezes,

entrar em trabalho de parto ou sentir as dores do parto propriamente dito. Segundo

informações prestadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar ao jornal O Globo

(2024) no Brasil, em 2023, 59,7% dos partos foram cesáreas.

Nesse contexto, segundo o DATASus (2024), em junho de 2024, no Ceará, foram

realizados 569.302,84 partos cesarianos com laqueadura tubária, 10.737,90 partos vaginais

seguidos de laqueadura tubária e 185.334,80 laqueaduras isoladas, o que mostra a clara

preferência pela realização da esterilização logo após o parto cesário.

Desse modo, um dos motivos também relevantes para a predileção pelo parto cesáreo

é a intenção da gestante de realizar laqueadura. Ressalta-se que atualmente um dos principais

motivos para que as gestantes não consigam realizar o procedimento no ato do parto é o fato

de o tipo de procedimento indicado para realizar a laqueadura pós parto vaginal ser por via

periumbilical, técnica não dominada por muitos médicos, como será abordado posteriormente.

Deste modo, para evitar passar por duas recuperações, pós parto vaginal e pós laqueadura,

muitas optam pela realização da cesária. Neste cenário muitos médicos, por conhecerem os

riscos supracitados da cirurgia para a parturiente e para o recém nascido, acabam por se opor à

essa escolha.

Contudo, segundo a Resolução CFM nº 2.284/2020, essa escolha deve ser unicamente

da gestante, contanto que esta seja devidamente informada

Art. 1º É direito da gestante, nas situações eletivas, optar pela realização de
cesariana, garantida por sua autonomia, desde que tenha recebido todas as
informações de forma pormenorizada sobre o parto vaginal e o cesariano, seus
respectivos benefícios e riscos.

Parágrafo único. A decisão deve ser registrada em termo de consentimento livre e
esclarecido, elaborado em linguagem de fácil compreensão, respeitando as
características socioculturais da gestante.
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Art. 2º Para garantir a segurança do feto, a cesariana a pedido da gestante, nas
situações de risco habitual, somente poderá ser realizada a partir de 39 semanas
completas de gestação (273 dias), devendo haver o registro em prontuário.

Art. 3º É ético o médico realizar a cesariana a pedido e, se houver discordância entre
a decisão médica e a vontade da gestante, o médico poderá alegar o seu direito de
autonomia profissional e, nesses casos, encaminhar a gestante a outro
profissional. (CFM, 2020. p. 1-2. Grifou-se)

Contudo, apesar dessa garantia, a recusa de muitos médicos é constante, chegando a

ser alvo de diversas consultas aos Conselhos Regionais de Medicina, incluindo o do Ceará.

Uma dessas consultas resultou no Parecer n° 4/2023, do Conselho Regional de Medicina do

Estado do Ceará - CREMEC, que teve como assunto: “Indicação de cesariana para realização

de laqueadura intraparto”. A conclusão do parecer foi a seguinte:

Uma vez preenchidas as condições éticas e legais necessárias, a realização da
laqueadura tubária intraparto deve ser realizada, visto ser direito da paciente.
Importante lembrar que o procedimento para a realização da laqueadura tubária
também pode ser realizado com segurança fora do período gestacional, por meio de
outras técnicas. Compete ao serviço de planejamento familiar e ao médico que
dele participa orientar de forma adequada as pacientes acerca do processo da
laqueadura tubária em sua integralidade, com o máximo de informações
prestadas. Nos casos em que ocorra a objeção de consciência, recomenda-se a
comunicação prévia dessa condição ao Diretor Técnico a fim de que providencie
outro médico para realizar a laqueadura tubária. (CREMEC, 2023. P. 8.
Grifou-se)

Por fim, ressalta-se que, segundo o relatório da UNFPA sobre autonomia corporal, o

Comitê das Nações Unidas sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais

exigiu dos governos que implementem leis, políticas e programas que previnam,
abordem e remediem as violações do direito de todos os indivíduos à tomada de
decisão autônoma em questões relacionadas à sua sexualidade e saúde reprodutiva,
livre de violência, coerção e discriminação, além de remover os requisitos de
autorização de terceiros para acessar serviços e informações, o Comitê pediu o fim
da “objeção de consciência” dos profissionais de saúde à prestação de serviços e a
exigência de encaminhamentos para prestadores “capazes e dispostos a fornecer os
serviços procurados”. (UNFPA, 2021. P. 81)

Trata-se, portanto, de um tema controverso, que demanda atenção e pressão,

especialmente do CRM, para que haja, de fato, a preservação da autonomia de todos os

indivíduos envolvidos. Porém, ressalta-se que a mulher, enquanto pólo mais fraco da relação

médico-paciente, deve receber uma atenção especial, necessitando de políticas e regras

específicas para que seu direito seja efetivamente alcançado.
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3.2.2 Maternidade compulsória

A maternidade compulsória refere-se à imposição social de que todas as mulheres

devem desejar e cumprir o papel de mãe, um ideal profundamente enraizado nas normas

culturais e legais da sociedade, que teve raíz em dogmas religiosos, como ressalta Costa

Foi resultado desta época a elaboração de uma imagem regular da feminilidade, o
que estava adequado aos interesses da Igreja. Para esta, a sexualidade somente
deveria servir à procriação. Todas as marcas do desejo carnal e de animalidade do
ato sexual deveriam ser 'apagadas' pela concepção. As penas da vida conjugal, assim
como os sofrimentos decorrentes do parto, eram vistos como oportunidades
'purificadoras', redentoras do pecado para a ressurreição. Deste modo era lançada a
maldição para as mulheres infecundas, incapazes de reverter com a pureza da
gravidez a dimensão pecaminosa do coito. (Costa, 2009. P. 3. Grifou-se)

Essa expectativa não apenas influencia as escolhas reprodutivas das mulheres, mas

também molda suas identidades e papeis dentro da família e da comunidade. Assim defende

Costa e Soares

Nesse sentido, observa-se que a maternidade, atualmente, ainda é um tema
considerado sagrado e naturalizado como algo essencial às mulheres, tendo
influências ligadas diretamente com a religiosidade, com o Estado e com a
cultura patriarcal. Desta forma, induz-se que a maternidade é algo intrínseco à
mulher, que todas possuem um instinto materno inato e que, consequentemente,
facilita o cuidado e o amor das mulheres para com seus filhos, ao contrário dos
homens, como provedores da família, os quais não têm obrigação e “talento” na
criação. Portanto, a maternidade ainda é considerada compulsória, o que faz com
que mulheres sem filhos sejam questionadas sobre as suas escolhas. (Costa;
Soares, 2022, p. 370.)

Nesse sentido, as mulheres são socializadas a valorizar a maternidade como a principal

realização de suas vidas. Essa pressão se manifesta de várias formas, desde mensagens

subliminares em mídias e publicidade até expectativas explícitas de familiares e amigos.

Desse modo, aquelas que optam por não ter filhos frequentemente enfrentam estigmatização e

questionamentos sobre sua feminilidade e realização pessoal.

Ademais, sempre existirá uma forma de condenar a mulher por suas escolhas

reprodutivas, independentemente de quais sejam elas. São culpadas se engravidam cedo ou

tarde, se escolhem métodos contraceptivos ou não, se priorizam a carreira ou a família. Essa

culpabilização reforça a ideia de que o valor de uma mulher está intrinsecamente ligado à sua

capacidade de ser mãe e cuidar dos filhos, uma expectativa que não é imposta com a mesma

intensidade aos homens.

Nesse contexto, o site G1 fez uma reportagem em 12 de março de 2023, anunciando a

mudança legislativa representada pela Lei 14.443/22. Ao longo da matéria há relatos que
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algumas mulheres que passaram por uma série de dificuldades ao tentar ter acesso ao

procedimento. Uma delas foi a professora Fabiane Pereira que esperou seis anos até conseguir

realizar a cirurgia, em novembro de 2020.

Ouvi todas aquelas frases clichês: 'você vai se arrepender', 'você é muito nova', 'e se
um dia o seu marido quiser ter filhos?' Ou seja, minha vontade nunca foi
importante. Já ouvi de uma médica ginecologista que a mulher que não quer ter
filhos é incompleta (Pagno, 2023. Grifou-se.)

Essa fala ressalta o quanto a maternidade é imposta às mulheres, até mesmo por outras

mulheres e por profissionais de saúde, que deveriam apoiar e orientar suas escolhas

individuais. Além disso, reflete a visão de boa parte da sociedade da posição da mulher

perante o homem, de acatar suas vontades e realizar seus desejos, mesmo que seja uma

decisão definitiva de trazer uma nova vida, não desejada por uma das partes, ao mundo.

Essa realidade também pode ser ilustrada a partir de casos de repercussão midiática.

Um bom exemplo é o caso da jornalista e apresentadora Ana Paula Padrão, de 58 anos, que

decidiu não ter filhos e sempre foi muito criticada por isso. Em entrevista para o podcast Mil e

Uma TrETAS, a apresentadora destacou “Faço questão de dizer isso, porque tem um monte de

meninas mais novas que olham para mim e falam: ‘se ela, com 57 anos, está dizendo que é

uma mulher muito feliz e não teve filhos, dá para ser’. e sim, dá pra ser!”, ressaltando como

sua voz pode ser inspiradora para outras mulheres que, assim como ela, tomaram essa decisão

e são criticadas e fadadas à infelicidade e à não realização pessoal pela sociedade.

Coadunando com a situação, o jornalista Gabriel Mota (2023) fez para o site

“Contigo!” uma matéria a respeito da entrevista dada pela apresentadora ao podcast, que tem

como título e subtítulo: “Ana Paula Padrão se justifica após decisão polêmica de não ter

filhos: ‘Não quero’. Apresentadora Ana Paula Padrão se justifica em entrevista ao falar sobre

sua decisão de não ter filhos que sempre dá o que falar”. Somente analisando esse trecho,

nota-se como é exigido uma “justificativa” para a tal decisão “polêmica”, que deveria ser a

simples constatação de que uma mulher não quer ter filhos e está feliz com essa escolha.

Em contrapartida, o apresentador Fábio Porchat anunciou em seu Instagram,

@fabioporchat, em 13 janeiro de 2023, o término do seu relacionamento com a produtora

Nataly Mega, que ocorreu pelo fato de Fábio não querer ter filhos enquanto a ex-esposa tem

esse desejo. A repercussão do caso foi muito diferente e focou muito mais no término do

relacionamento do que na decisão individual de cada um dos envolvidos, e os comentários



40

negativos questionavam, em geral, se aquele havia de fato sido o motivo do término ou se já

existiam terceiros envolvidos. Abaixo a transcrição de alguns comentários:

Comentário 1: Você não tem vergonha de vir jogar esse papo furado no Instagram já
estando com outra não? Melhore Porchat!!!!

Comentário 2: Maturidade é levar a outra para o Cruzeiro? Dando aulas de como ser
macho né... Tenha vergonha! Realmente foi ótimo o término, pq mulher nenhuma
precisa de um homem ao lado dela como você.

Comentário 3: Sei lá. Eu acho tudo tão solúvel, de repente outra...

Comentário 4: Passa dois meses já está com outra. Que amor é esse. Eu não quero
pra ‘me’ nem pra ninguém.

Comentário 5: Só esquece de falar que tem outra na história

Comentário 6: Nem esfriou a poltrona… (Porchat, 2023)

Além disso, as notícias feitas, em geral, também giram em torno do término e não da

escolha de Fábio Porchat. Uma exceção foi a matéria do site “Istoé - Gente”, de 28 de março

de 2023, que teve como título “Além de Fábio Porchat, veja famosos que não querem ter

filhos”. A notícia reproduz trechos do texto que Fábio fez para anunciar o término do casal e,

consequentemente, sua opção. Além disso, traz uma lista de famosos que também não

desejam ter filhos, composta por: Ana Paula Padrão, Jennifer Aniston, Maju Coutinho e

Patrícia Pillar. Ou seja, apesar do tema principal da notícia ser um homem que não deseja a

paternidade, todos os exemplos midiáticos são de mulheres que não pensam em ser mães,

ressaltando o quanto o assunto é muito mais polêmico, chama mais atenção, quando se trata

de negar a maternidade.

Esses exemplos são dois entre muitos que poderiam ser citados para evidenciar tal

discrepância na percepção das escolhas reprodutivas entre homens e mulheres, mostrando a

pressão desproporcional enfrentada pelas mulheres quando optam por não ter filhos.

Nesse contexto, entra a imposição de que uma jovem de 18 anos, com capacidade civil

plena, tenha ao menos dois filhos para realizar a laqueadura. Afinal, se a sociedade preza

tanto que a mulher ocupe esse papel, não pode uma jovem, que ainda não passou pela

experiência, decidir nunca vivenciar. Tal como supracitado, dentro dessa mentalidade, essa

decisão geraria inevitável frustração e arrependimento, necessitando que o Estado aja como

protetor desta mulher, que não tem discernimento suficiente para decidir não ser mãe.

Em contrapartida, a lei civil brasileira é incoerente ao permitir que uma pessoa maior

de dezoito anos adote uma criança, reconhecendo sua maturidade para assumir a paternidade,



41

conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. 42, que define que “podem

adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do estado civil”.

No entanto, essa mesma pessoa não possui a autonomia para optar pela esterilização

voluntária até os 21 anos. Esse paradoxo legal evidencia um paternalismo que limita a

liberdade reprodutiva das mulheres, forçando-as a justificar suas escolhas de não ter filhos

enquanto a opção de ser mãe é automaticamente validada e até incentivada.

Ressalta-se que a possibilidade de arrependimento não justifica a diferença de

tratamento entre a decisão de ter filhos e a de não ter, uma vez que, analisando

cuidadosamente, a decisão de ter filhos é muito mais definitiva, pois, uma vez que uma pessoa

se torna mãe ou pai, biológica ou adotivamente, não há como voltar atrás. Por outro lado, a

escolha de não ter filhos, inclusive por meio de uma laqueadura, ainda deixa abertas outras

opções, como a adoção, a cirurgia de reversão da laqueadura ou a fertilização in vitro.

No entanto, o Estado parece expressar maior preocupação com a possibilidade de

arrependimento daqueles que optam pela esterilização, ignorando que o arrependimento de ter

filhos é igualmente, se não mais, definitivo e impactante. Essa discrepância revela um viés

paternalista que subestima a capacidade das mulheres de tomarem decisões informadas sobre

seus corpos e suas vidas, perpetuando a maternidade compulsória e restringindo a autonomia

reprodutiva feminina.

Dessa forma, embora a lei tenha avançado no sentido de diminuir a idade mínima
para vinte e um anos, pecou ao não seguir a lógica sistemática da capacidade civil, e
estabelecer uma capacidade específica para realização de laqueadura. (...) A análise
histórica da cultura ocidental demonstrou que o casamento com função procriativa
ainda é muito enraizado na sociedade. Com isso, verifica-se uma dificuldade muito
grande dos parlamentares em se abster de estabelecer normas neutras, que deixem a
cargo do indivíduo refletir sobre a melhor escolha (Cunha, 2022, p. 117-118)

Desse modo, a maternidade compulsória não é apenas uma questão de expectativa

social, mas também uma questão de direitos e justiça reprodutiva. Para superar essa

imposição, é necessário reconhecer e valorizar a autonomia das mulheres, permitindo que

escolham livremente se desejam ou não se tornar mães, sem enfrentarem barreiras legais ou

sociais. A desconstrução da maternidade compulsória é fundamental para a promoção de uma

sociedade mais justa e equitativa, onde as mulheres possam exercer plenamente seus direitos

reprodutivos, de maneira informada, e desenvolverem suas identidades de acordo com suas

próprias escolhas e valores.
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3.3 Ação Direta de Inconstitucionalidade 5911

Nesse contexto foi apresentada, em 08 de março de 2018, a ADI 5911, de autoria do

Partido Socialista Brasileiro (PSB), que visava analisar a constitucionalidade de dispositivos

da Lei do Planejamento Familiar, Lei 9.263/1996. A ação trouxe em seu bojo críticas a

respeito da idade mínima, inicialmente definida em 25 anos, da necessidade de consentimento

do cônjuge e da proibição da realização do procedimento logo após o parto.

Contudo, antes que a ação fosse julgada, foi sancionada a Lei 14.443/2022, que, como

foi dito anteriormente, revoga ou modifica boa parte desses institutos. Porém, mesmo com tais

alterações, que já trazem grande avanço para a regulamentação do planejamento familiar,

ainda restam pontos controversos, supracitados, especialmente no que tange à idade mínima

estabelecida em 21 anos para pessoas sem filhos. É o que sustentou a representante do PSB,

Ana Letícia da Costa Bezerra, a advogada Nara Ayres Britto, do Centro Acadêmico de Direito

da Universidade de Brasília, a advogada Lígia Ziggiotti de Oliveira, do Instituto Brasileiro de

Direito de Família (IBDFAM), Francielle Elizabet Nogueira Lima, da Clínica de Direitos

Humanos da Universidade Federal do Paraná, e a defensora pública Tatiana Melo Aragão

Bianchini, pela Defensoria Pública da União (DPU), de acordo com uma matéria divulgada no

site do Supremo Tribunal Federal (STF), nos seguintes termos:

Da tribuna, a representante do PSB, Ana Letícia da Costa Bezerra, afirmou que,
mesmo após a alteração legislativa, persistem requisitos limitadores e arbitrários
para a realização de cirurgia de esterilização voluntária, que violam os princípios da
dignidade humana, autonomia e liberdade individual. Para o partido, não há
fundamento ou justificativa jurídica ou científica para impedir o poder de escolha de
pessoas entre 18 e 21 anos que não têm filhos.

Nessa linha, a advogada Nara Ayres Britto, do Centro Acadêmico de Direito da
Universidade de Brasília, defendeu que a idade de 18 anos é o paradigma
constitucional da autonomia da vontade do indivíduo e só pode sofrer restrição por
garantia da Constituição.(...)

Para a advogada Lígia Ziggiotti de Oliveira, do Instituto Brasileiro de Direito de
Família (IBDFAM), um Estado que seja democrático de direito não pode limitar o
exercício de liberdade partindo da premissa de que a opção de não engravidar, feita
por uma mulher civilmente capaz, é duvidosa. De acordo com a representante da
IBDFAM, o papel do Estado deve ser o de fornecer saúde pública, gratuita e de
qualidade para que a mulher civilmente capaz, quando expressar seu desejo de não
engravidar, seja devidamente escutada.

Para Francielle Elizabet Nogueira Lima, da Clínica de Direitos Humanos da
Universidade Federal do Paraná, a exigência alternativa de dois filhos vivos está
pautada em um poder não respaldado de procriação e viola tratados e convenções de
Direitos Humanos que afirmam ser dever do Estado prover o direito de livre decisão
sobre a reprodução. (...)

A defensora pública Tatiana Melo Aragão Bianchini, pela Defensoria Pública da
União (DPU), afirmou que, embora a disposição legislativa seja dirigida a todos os
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sexos, as restrições atingem de forma mais intensa as mulheres, uma vez que,
historicamente, compete a elas o dever de evitar a concepção. (...) (Supremo
Tribunal Federal, 2024)

Além dessas profissionais, outros também se pronunciaram na sessão plenária, que

ocorreu dia 17 de abril de 2024, são eles: o defensor público Rafael Munerati, do Núcleo

Especializado de Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres da Defensoria Pública de São

Paulo; a advogada Simone Andréa Barcelos Coutinho, pela Associação Movimento Brasil

Laico, a advogada Vitória de Macedo Buzzi, da Clínica Jurídica de Direitos Humanos e

Direitos Sexuais e Reprodutivos (Cravinas), e o médico Luiz Gustavo de Andrade,

representante do Sindicato dos Médicos do Estado do Paraná. Todos se posicionaram a favor

da inconstitucionalidade dos requisitos ainda impostos pela Lei 14.443/2022.

Os jornalistas Constança Rezende e José Marques (2024), em matéria para a Folha de

São Paulo sobre o tema, publicada no dia sessão plenária, ressaltam uma fala muito

contundente do defensor público Rafael Munerati: "Por que 21 anos? Por que não 25, como

era antes e mudou? Por que não 19? Por que não três filhos ou um filho? Para se evitar essa

verdadeira casuística restritiva, nada mais justo e correto do que se adotar apenas o conceito

de capacidade civil plena", disse o jurista. A fala ressalta o quão arbitrário e sem

embasamento é o requisito, defendendo a alteração do requisito para os 18 anos, sem a

necessidade de descendentes, em prestígio à capacidade civil plena atribuída pelo Código

Civil.

Ademais, em outra matéria, anunciando o recebimento da ADI, o site do Tribunal

relata que

A ADI cita pesquisa realizada em seis capitais brasileiras (Palmas, Recife, Cuiabá,
Belo Horizonte, São Paulo e Curitiba), que acompanhou homens e mulheres que
buscavam a esterilização cirúrgica junto ao SUS, e verificou que após um período de
cerca de 6 meses, apenas 25,8% das mulheres e 31% dos homens que demandaram a
cirurgia haviam obtido sucesso. O partido destaca ainda o fato de que 8% das
mulheres engravidaram durante o período de espera pela esterilização. (Supremo
Tribunal Federal, 2018)

O Partido também questiona no texto da ADI 5911 o uso do termo “desencorajar a

esterilização precoce” no art. 10° da Lei 14.443/2022, que aparece no seguinte contexto

Art. 10, I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de 21 (vinte
e um) anos de idade ou, pelo menos, com 2 (dois) filhos vivos, desde que observado
o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias entre a manifestação da vontade e o ato
cirúrgico, período no qual será propiciado à pessoa interessada acesso a serviço de
regulação da fecundidade, inclusive aconselhamento por equipe multidisciplinar,
com vistas a desencorajar a esterilização precoce. (Brasil, 2022. Grifou-se)
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O PSB considera que existe uma subjetividade no conceito de “precoce” que é

inapropriada para o texto legal e que não é função da equipe multidisciplinar 'desencorajar' o

exercício de uma prerrogativa legal. No entendimento do partido o prazo de 60 dias e o

acompanhamento multidisciplinar deve servir apenas para que as pessoas que pretendem

realizar a esterilização tenham acesso às informações necessárias, especialmente no que tange

às características do procedimento e às demais alternativas de contracepção.

Contudo, logo após as sustentações orais, o julgamento da Ação foi suspenso pelo

presidente da corte, Luís Roberto Barroso. O julgamento deve ter continuidade nos próximos

meses e os ministros devem realizar a votação, contudo, não há data prevista para retomada.

Com a suspensão do julgamento da ADI 5911, o debate em torno da regulamentação

da esterilização voluntária no Brasil permanece em aberto. A expectativa é de que o STF

considere a relevância dos argumentos apresentados, que enfatizam a necessidade de alinhar a

legislação aos princípios constitucionais de autonomia e dignidade da pessoa humana. A

definição de uma idade mínima superior à maioridade civil para a realização de

procedimentos de esterilização e a exigência de descendentes são vistas por muitos

especialistas e instituições como medidas arbitrárias e discriminatórias, que limitam

injustificadamente os direitos reprodutivos dos indivíduos. Assim, a decisão do STF será

crucial para garantir que a legislação brasileira esteja em conformidade com os direitos

fundamentais e assegure a plena autonomia reprodutiva das mulheres no país.
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4. MANIPULAÇÕES DEMOGRÁFICAS: O CORPO FEMININO COMO

“MARIONETE” ESTATAL

Contudo, é importante ressaltar que tal autonomia não está ao alcance de todos e, para

os que detém o poder, nem sempre é interessante que esteja. O relatório do Fundo de

População das Nações Unidas (UNFPA) sobre autonomia corporal (2021, p. 26) ressalta que

“as normas de gênero normalmente atribuem às mulheres a responsabilidade exclusiva pela

saúde reprodutiva, mas, ao mesmo tempo, negam a elas o poder de tomada de decisão”. É

justamente dessa relação que surgem as manipulações demográficas, encabeçadas pelo

Estado, que atingem principalmente a autonomia reprodutiva feminina.

As manipulações demográficas representam uma prática histórica e contínua de

controle estatal sobre a reprodução humana, visando atender interesses políticos, econômicos

e sociais específicos. Desse modo, ao longo da história, diferentes regimes políticos têm

instrumentalizado o corpo feminino para atender aos seus interesses, ignorando a dignidade e

os direitos individuais dessas mulheres. Essa manipulação estatal não apenas viola princípios

fundamentais de liberdade e autonomia, mas também revela um profundo desrespeito pela

individualidade e pelas escolhas pessoais das mulheres.

Nesse sentido, dois fatos históricos merecem ser mencionados: a Política do Filho

Único, na China, e o intenso estímulo à reprodução da “Raça Ariana” na Alemanha Nazista.

A política do filho único, implementada pela República Popular da China no final dos

anos 1970, é um exemplo paradigmático de controle estatal sobre a reprodução. Nas palavras

de Cunha

No final dos anos 70, a República Popular da China também estabeleceu uma
política de planejamento familiar coercitivo, a chamada “política do filho único”,
que estabeleceu a obrigatoriedade de que as pessoas casadas tivessem apenas um
filho. Na prática, a política também era chamada de “política do filho único e meio”,
pois nas comunidades rurais, os casais eram permitidos a terem um segundo
filho, caso o primeiro nascesse mulher. O descumprimento da norma, gerava a
penalização dos casais desde multa até esterilizações e abortos forçados. O seu
revés, ou seja, o cumprimento da norma, por sua vez, era recompensado com
incentivos financeiros e benefícios sociais. Devido a isso, embora o aborto por
seleção de sexo tenha sido proibido em 1994, a prática ainda é muito praticada
no Estado Chinês, o que resultou um enorme desequilíbrio na proporção dos
sexos no país. (Cunha, 2022, P. 22. Grifou-se)

Ou seja, tal medida, além de não levar em consideração a dignidade singular de cada

indivíduo, ainda era extremamente discriminatória. Tais penalizações por descumprimento

recaem sobre as mulheres, na forma de esterilização e abortos forçados, além da prática do
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aborto seletivo ter acontecido com frequência. Tal prática é comum no continente asiático,

onde as famílias dão clara prioridade pro nascimento de homens.

A Rádio França Internacional (RFI) publicou no portal de notícias G1 - Ciência e

Saúde (2019) uma matéria sobre o tema que diz que e segundo estudo realizado pela

Universidade Nacional de Singapura, publicado pela revista Proceedings of the National

Academy of Sciences, “a preferência das famílias por filhos homens fez com que 23,1

milhões de mulheres deixassem de nascer nos últimos 50 anos” (RFI, 2019).

Essa abordagem coercitiva trouxe consequências demográficas e sociais significativas,

como um enorme desequilíbrio na proporção de sexos no país e uma redução drástica nas

taxas de fertilidade, de 5,6 filhos por mulher em 1970 para 1,3 em 2020 (Cunha, 2022).

Tal realidade é abordada pelas jornalistas Jessie Yeung e Nectar Gan, em matéria para

a CNN

Mas, na última década, a China mudou completamente de rumo ao começar a avaliar
as consequências de sua política de filho único – uma população que envelhece
rapidamente com uma força de trabalho encolhendo ameaçam o crescimento
econômico do país.

Para aumentar sua taxa de fertilidade em queda livre, a China promulgou a
política de dois filhos em 2016 e, em seguida, a política de três filhos em agosto
deste ano.

O governo também lançou uma campanha de propaganda agressiva pedindo
para que as mulheres tenham mais filhos, com algumas autoridades locais até
oferecendo incentivos financeiros para as famílias. (Yeung; Gan, 2021. Grifou-se)

Esse declínio exacerbado criou uma crise demográfica, evidenciando que o controle

coercitivo sobre a reprodução pode ter efeitos contraproducentes a longo prazo. Nesse

contexto, a estratégia do Estado foi traçar políticas para incentivar as mulheres a terem mais

filhos, tratando-as novamente como ferramentas das suas estratégias de diminuição e de

aumento populacional.

Outra situação importante de ser mencionada se deu na década de 1930, na Alemanha

nazista, quando foi implementada uma política agressiva de natalidade para aumentar a

população Ariana, a partir da ideia de que a procriação era um dever patriótico e racial da

mulher, enquanto o dos homens era alistar-se ao exército. Nesse contexto, foi criada uma

premiação às mulheres que tinham muitos filhos, a Mutterkreuz, ou Cruz das Mães, concedida

às “arianas” que tivessem pelo menos 4 “rebentos”, como define o jornalista Eduardo Szklarz

em matéria para a revista Super Interessante
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A honraria era concedida de acordo com o número de filhos tidos pela
homenageada: 4 ou 5 crianças valiam uma medalha de bronze; 6 ou 7 correspondiam
à medalha de prata; e 8 ou mais rebentos significavam uma cruz de ouro. A política
era retroativa – quem já tivesse batalhões de filhos também era condecorado.
(Szklarz, 2018)

Essa manipulação demográfica buscava a expansão de um grupo étnico específico para

o fortalecimento do regime estatal, ignorando novamente a autonomia das mulheres sobre

seus corpos e suas escolhas reprodutivas.

Tal cenário de uso da reprodução humana como mero meio para atingir fins políticos

ou estatais revela um desrespeito profundo pelos direitos individuais e pela dignidade

humana, como ressalta Cunha

O princípio fundamental da dignidade da pessoa humana proíbe que o indivíduo seja
utilizado como meio para que fins alheios a ele sejam alcançados. (...) A lógica por
trás desse raciocínio é a busca pela não instrumentalização da pessoa, que tem o
direito de, em nome da dignidade humana, ser reconhecida como fim em si mesmo.
(p. 25-26)

(...)

A instrumentalização da mulher para servir a propósitos comunitários, como a
manutenção e equilíbrio populacional do Estado, também implica na sua
desumanização, uma vez que ela é objetificada, e utilizada a servir propósitos
alheios ao seu próprio ideal de vida. (Cunha, 2022. p 40. Grifou-se)

Nesse contexto fica clara que a instrumentalização do ser humano, para quaisquer fins

alheios a ele próprio, é contrária ao compromisso que o Estado brasileiro assume ao

considerar os Direitos Fundamentais como a base do seu ordenamento jurídico. Desse modo,

faz-se importante pensar na realidade brasileira desse contexto.

4.1 Manipulações demográficas no cenário brasileiro

Tal instrumentalização dos corpos femininos para reprodução, infelizmente, não reside

como um simples fato histórico isolado nos casos relatados acima, nem se restringe ao cenário

internacional, estando presente por diversas vezes no contexto brasileiro.

Segundo Costa (2009), essa política teve início de forma mais direta no Brasil em

1952, quando Margaret Sanger criou, com sede em Londres, uma uma instituição interessada

em estimular o planejamento familiar, visando o controle demográfico. A base ideológica

dessa fundação eram as teorias Malthusianas de que o crescimento populacional não estava

sendo acompanhado pelo crescimento da produção de alimentos. Tal fundação financiou
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diversas entidades e instituições que realizavam ações de planejamento familiar no Brasil,

chamando atenção para esse tópico, focando especialmente em esterilizações femininas.

A autora ressalta ainda que por volta de 1964 havia um grande acirramento de ideias

entre aqueles que defendiam um viés controlista e os anti controlistas

A argumentação favorável ao controle demográfico sustentava que o crescimento
econômico e o próprio desenvolvimento só seriam possíveis com intervenções
dirigidas à redução do ritmo do crescimento demográfico. Movimentos sociais,
partidos políticos clandestinos e outros setores da sociedade progressista
indignaram-se com os princípios defendidos pelos controlistas, fundamentados na
denúncia do avanço imperialista na extensão do território nacional, na baixa
densidade demográfica e na necessidade de sua ocupação como estratégia de
autonomia e soberania nacional. (Costa, 2009. P. 4. Grifou-se.)

Nesse contexto, o uso político da esterilização voluntária, tal como supracitado no

tópico de Análise Legislativa, acabou sendo difundido e banalizado, tendo sido, inclusive,

alvo de CPMI, anterior às leis aqui analisadas, na qual foram constatadas diversas

irregularidades que desrespeitam à autonomia reprodutiva feminina, como esterilizações

forçadas, especialmente de mulheres negras, e o uso eleitoreiro do procedimento.

Por essa razão, um dos pontos mais essenciais que foram trazidos pela Lei 9.263/96,

mantido pela Lei 14.443/22, foi a vedação à utilização do planejamento familiar como arma

de controle demográfico, nos termos abaixo

Art. 2º Para fins desta Lei, entende-se planejamento familiar como o conjunto de
ações de regulação da fecundidade que garanta direitos iguais de constituição,
limitação ou aumento da prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal.
Parágrafo único - É proibida a utilização das ações a que se refere o caput para
qualquer tipo de controle demográfico. (Brasil, 1996. Grifou-se)

Tal proibição vem com o objetivo de coibir o uso das ações de planejamento familiar

das maneiras supracitadas, visando promover a autonomia dos indivíduos.

Contudo, todo arcabouço legal, para atingir seu objetivo, deve vir em conjunto com

políticas públicas, que nesse caso devem investir principalmente em informar a população dos

seus direitos e alternativas, visando a tomada de decisão consciente.

4.2 O poder de dizer sim, o direito de dizer não: a informação como principal arma para

a tomada de decisão consciente.

Desse modo, à luz dos fatos elencados neste capítulo, é preciso pensar meios para que

tal conjuntura não se perpetue e para criar um ambiente em que as pessoas possam decidir
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livremente sobre seu planejamento familiar. Para isso a Lei 9.263/96 já trazia a obrigação

essencial do Poder Público de informar e de educar a população, nos seguintes termos

Art. 4º O planejamento familiar orienta-se por ações preventivas e educativas e
pela garantia de acesso igualitário a informações, meios, métodos e técnicas
disponíveis para a regulação da fecundidade.

Art. 5º - É dever do Estado, através do Sistema Único de Saúde, em associação, no
que couber, às instâncias componentes do sistema educacional, promover condições
e recursos informativos, educacionais, técnicos e científicos que assegurem o
livre exercício do planejamento familiar. (Brasil, 1996. Grifou-se)

À luz de todas as informações supracitadas, especialmente do contexto de maternidade

compulsória e instrumentalização dos corpos femininos que a sociedade está inserida, fica

evidente que a única forma de promover uma real tomada de decisão informada é a partir de

uma política de educação sexual, que agregue informações de forma clara e acessível,

permitindo o empoderamento reprodutivo de todos os indivíduos.

Para que isso ocorra é importantíssimo que tal assunto seja incluído tanto no dia a dia

do brasileiro como na rotina médica e nos procedimentos para a efetivação do planejamento

familiar.

No que tange ao dia a dia é importantíssimo que a matéria seja incluída como

disciplina obrigatória nas escolas, o que contribuiria não apenas para a tomada de decisão

consciente em relação à contracepção, mas também ajudaria a contruir uma relação saudável

com o sexo e a prevenir a gravidez precoce, a transmissão de Infecções Sexualmente

Transmissíveis (IST’s), prevenir os casos de abuso sexual, além de promover o

autoconhecimento e o empoderamento sob o próprio corpo, é o que defende o relatório da

UNFPA sobre autonomia corporal, detacando que

Os que se opõem a uma educação integral em sexualidade frequentemente afirmam
que ela promove a atividade sexual, mas estudos mostram que isso é incorreto. Em
vez disso, as evidências indicam que essa educação, quando fornecida de acordo
com os padrões internacionais, melhora o conhecimento de jovens e constitui uma
estratégia crucial e economicamente eficaz para prevenir a gravidez não intencional
e infecções sexualmente transmissíveis, inclusive o HIV. Alguns estudos mostram
que ela pode, inclusive, contribuir para retardar o início da vida sexual de
adolescentes. (...) Educação integral em sexualidade também pode desempenhar um
papel na prevenção da violência de gênero. Quando ensinadas de acordo com os
padrões internacionais, as lições incluem mensagens sobre direitos humanos,
igualdade de gênero e relações de respeito. (...) Ter informações precisas sobre o
próprio corpo e a saúde é imprescindível para o exercício da autonomia corporal.
(UNFPA, 2021. P. 12-14; 77)

Ademais, vale ressaltar a importância dos profissionais de saúde também serem mais

abertos e claros em relação ao assunto, filtrando suas próprias concepções pessoais e
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fornecendo as informações necessárias, criando as condições para que seja tomada uma

decisão autônoma e consciente.

Nesse contexto, uma das decisões mais acertadas da Lei 14.443/22 foi a manutenção

do prazo de 60 dias entre a manifestação de vontade e a realização do procedimento de

esterilização, nos termos abaixo

Art. 10, I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de 21 (vinte
e um) anos de idade ou, pelo menos, com 2 (dois) filhos vivos, desde que
observado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias entre a manifestação da
vontade e o ato cirúrgico, período no qual será propiciado à pessoa interessada
acesso a serviço de regulação da fecundidade, inclusive aconselhamento por
equipe multidisciplinar, com vistas a desencorajar a esterilização precoce.
(Brasil, 2022. Grifou-se)

Desse modo, evita-se decisões geradas por impulso que, por vezes, são precipitadas. A

redação legal ainda chama atenção para um dos aspectos mais importantes para essa tomada

de decisão informada: o aconselhamento por equipe multidisciplinar. Cunha coaduna com

essa ideia

O estabelecimento de um período razoável, conjugado com a disponibilização de
informação ao interessado sobre a esterilização e sobre a disponibilização de outros
métodos contraceptivos, permite que o sujeito tome uma decisão mais consciente e
informada, muito próximo a tese estabelecida pelo paternalismo libertário.
Entretanto, para que tal medida seja efetiva, é necessário que as informações de fato
sejam disponibilizadas ao interessado, de maneira neutra e efetiva, com o único
intuito de informar, e não de apenas dissuadir o interessado em realizar o
procedimento. (Cunha, 2022. P. 118)

É de suma importância, portanto, que haja uma atenção especial do Estado para como

essa informação chega até as mulheres, especialmente considerando o paternalismo médico,

que é muito presente no cotidiano brasileiro.

Nesse ponto é importante ressaltar que o termo “desencorajar a esterilização precoce”,

que vem na Lei 14.443/22 como objetivo, é inapropriado, uma vez que não direciona a equipe

para que seja feita uma orientação de forma técnica e imparcial, fornecendo apenas as

informações necessárias, especialmente para mulheres mais jovens. O termo, inclusive, foi

questionado pelo PSB na ADI 5911, conforme mencionado anteriormente.

Ressalta-se ainda que esse acompanhamento multidisciplinar não deve se apresentar

na forma de uma complexa burocracia que dificulte o acesso ao procedimento, devendo ser

organizado na forma que melhor facilite a logística da Unidade Básica de Saúde e das

gestantes.
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4.2.1. Alternativas para a padronização do aconselhamento multidisciplinar

Portanto, seria interessante que esse acompanhamento multidisciplinar fosse melhor

regulamentado e supervisionado pelas instituições competentes. Atualmente não existe um

protocolo específico que deva ser seguido para esse aconselhamento, ou uma cartilha

desenvolvida que possa ser distribuída, com informações claras e objetivas, sem o intuito de

convencer ou dissuadir o leitor, apenas de viés informativo, que auxilie a transmissão de

informação e embase a tomada de decisão do indivíduo.

Com o intuito de ilustrar a alternativa proposta, o Anexo 1 deste trabalho traz um

modelo de cartilha, voltada às pessoas que buscam escolher seu método contraceptivo,

consequentemente indicado para quem tem interesse em laqueadura, público alvo deste

estudo, com algumas informações chaves que deveriam ser repassadas a todas as pessoas que

manifestem esse interesse, de forma considerada neutra, apenas informativa. Esse modelo foi

inspirado em uma cartilha que foi distribuída na Unidade Básica de Saúde nº 1 de Planaltina

do Distrito Federal, produzida pela médica Ana Verônica de Sá Resende (S.D.) e usa muitos

dos textos originais da cartilha, tendo alterações principalmente na área destinada à

esterilização.

Nesse contexto, a American College Of Obstetricians And Gynecologists ressalta a

importância da acessibilidade da informação e do procedimento necessário para a realização

da laqueadura

As políticas e formulários de esterilização devem ser modificados para criar
acesso justo e equitativo para os indivíduos, independentemente do status ou tipo
de seguro, ao mesmo tempo em que permanecem sensíveis ao contexto histórico em
que a reprodução de mulheres com baixa renda e mulheres de minorias foi
estereotipada negativamente e sua fertilidade menos valorizada do que outras
mulheres. Medidas para promover a tomada de decisão informada sobre
esterilização e reduzir restrições incluem o desenvolvimento de uma ferramenta
padronizada e validada de suporte à decisão, ou o redesenho do formulário
existente para incluir conteúdo mais compreensível para indivíduos com baixa
alfabetização em saúde (ACOG, 2021. P. e174. Tradução livre. Grifou-se)

É evidente que essa ideia não substitui o acompanhamento com a equipe

multidisciplinar, mas serve como um bom ponto de partida.

Médicos e pacientes devem ter uma discussão abrangente, precisa, imparcial e
centrada no paciente sobre esterilização com tomada de decisão compartilhada e
consentimento informado. Os componentes do aconselhamento pré-esterilização
devem incluir uma discussão sobre os desejos reprodutivos do paciente,
detalhes do procedimento em si, riscos e benefícios específicos do procedimento
cirúrgico e uma revisão de todas as alternativas à esterilização, incluindo
anticoncepcionais reversíveis de longa duração e esterilização masculina.
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Ênfase particular deve ser colocada na permanência do procedimento, porque
isso pode não ser totalmente compreendido por alguns pacientes ou pode ser
subestimado por alguns clínicos. É importante também tranquilizar os pacientes de
que sua assinatura no formulário de consentimento não é vinculativa e que eles
podem mudar de ideia a qualquer momento após preencher o formulário.

O aconselhamento deve ser realizado de forma empática, imparcial e sem
julgamentos. Os médicos devem estar cientes das suposições não ditas e dos
preconceitos implícitos que eles mantêm, o que pode resultar em diferentes
estratégias de aconselhamento para indivíduos de diferentes origens. Mulheres
de cor, em particular, historicamente têm sofrido coerção contraceptiva e
esterilização forçada resultantes de tentativas de limitar a fertilidade daquelas cuja
gravidez foi menos valorizada. Os médicos devem procurar entender os valores
que seus pacientes mantêm em relação à fertilidade, cirurgia, esterilização e
métodos contraceptivos não permanentes. A integração dessa abordagem ao
treinamento médico ajudará a garantir a consideração precoce da autonomia do
paciente na tomada de decisão reprodutiva. (ACOG, 2021. P. e171. Tradução livre.
Grifou-se)

Nesse contexto, tais requisitos para o acompanhamento multidisciplinar seriam em

parte supridos pela cartilha em questão, o que já auxiliaria na busca pela imparcialidade.

Caberia, portanto, aos profissionais de saúde explicar o que for necessário, tirar as dúvidas

remanescentes, além de acolher e analisar as possíveis peculiaridades presentes nos casos

concretos.

Como supracitado, a cartilha foi inspirada em um modelo que fora distribuído em

Brasília, contudo o projeto foi restrito à região e não há registro de planos de expansão e

uniformização em nível nacional.

Ressalta-se que um material como esse não teria custos expressivos para o Estado e

poderia, inclusive, ser distribuído de forma digital para as pessoas que possuem acesso a

smartphones e computadores e já seria de enorme contribuição na disseminação do

conhecimento necessário.

Também é válido salientar a importância de que seja realizado um treinamento com os

profissionais de saúde para que estes saibam a maneira apropriada de conduzir a situação.

Ademais, é importante que esse acompanhamento seja organizado, por exemplo, na forma de

reuniões mensais, onde as interessadas possam ter a explicação da cartilha e as principais

dúvidas sejam tiradas, sempre com a possibilidade de agendar o atendimento individual

quando necessário. Uma logística como essa facilitaria o processo para ambas as partes, sem

prejudicar a transmissão de informação.
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5. ANÁLISE EMPÍRICA DOS EFEITOS DA LEI 14.443/22

Para analisar os efeitos práticos das alterações trazidas pela Lei 14.443/22 foram

realizadas uma série de entrevistas com os profissionais de saúde que participam dos

procedimentos necessários para realizar laqueaduras pelo SUS, desde a manifestação de

vontade, que normalmente ocorre nos Postos de Saúde, até a efetivação dos procedimentos

que ocorrem nas maternidades.

Foram ouvidos médicos, enfermeiras e assistentes sociais e coordenadores dos postos

de saúde Hélio Goes Ferreira, localizado no bairro Sapiranga, e Humberto Bezerra, localizado

no bairro Antônio Bezerra. Por ausência de profissional nos postos de saúde onde foram feitas

as entrevistas, não foram ouvidos psicólogos que, via de regra, também devem participar do

processo.

Além disso, participaram da pesquisa um médico e uma enfermeira do Hospital São

Camilo, que faz parte da rede de hospitais privados que realizam atendimentos pelo SUS.

Todos os participantes da pesquisa participaram de forma livre e esclarecida e

assinaram o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido que consta no Anexo 2 deste

trabalho.

5.1 Impressões gerais

Primeiramente é válido ressaltar que a Lei 14.443/22, no geral, foi elogiada e

considerada um grande avanço por todos os profissionais de saúde ouvidos.

Todos ressaltam que antes da referida mudança legislativa não existia um

procedimento padrão a ser seguido, que cada Unidade Básica de Saúde (UBS) definia qual

procedimento estabelecia, o que muitas vezes não cumpria as exigências da maternidade, que

também estabelecia internamente o que exigiria. Isso fazia com que muitas mulheres não

conseguissem realizar o procedimento no ato do parto e, na maioria das vezes, acabavam

desistindo de fazer em momento posterior.

Após a mudança legislativa as Secretarias de Saúde Municipal e Estadual

regulamentaram o procedimento a partir de uma nota técnica e de um livro eletrônico que

contém diretrizes de cuidado à saúde reprodutiva, respectivamente, ambas direcionadas aos

profissionais de saúde.
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A Nota Técnica XX/2023, emitida pela Secretaria de Saúde de Fortaleza, Anexo 3

deste trabalho, foi essencial em termos de regulamentar o procedimento padrão para acesso à

laqueadura. Nela consta um resumo da Lei 9263/96 e das alterações trazidas pela Lei

14443/22, explicação do que se trata o procedimento, quais os critérios legais para a

realização, quais os documentos necessários para a solicitação, qual fluxo a ser seguido, por

gestantes e por não gestantes, além disso traz uma série de recomendações a serem seguidas e

determina as informações que devem ser passadas no momento do aconselhamento. Além

disso, traz a lista de exames necessários para realizar o procedimento, a ficha de

encaminhamento e o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido.

Já o Livro Digital de Diretrizes em Cuidado à Saúde Reprodutiva, emitido pela

Secretaria de Saúde do Ceará, fala sobre saúde reprodutiva, os marcos legais do tema,

planejamento familiar, define detalhadamente cada um dos métodos contraceptivos

disponíveis, medicamentos e insumos para saúde reprodutiva. Ademais também traz ações

preventivas de saúde das pessoas com IST's e uma série de orientações destrinchadas por

grupos específicos, abordando: jovens e adolescentes, homens, pessoas LGBTQIA+, pessoas

privadas de liberdade e mulher adulta, no Climatério, Negra, Indígena e com Deficiência.

Além disso, o documento explica detalhadamente como deve ser o procedimento de

esterilização cirúrgica, apresentando o seguinte fluxograma:

FIGURA 1 - Fluxograma para a realização do procedimento de esterilização cirúrgica

FONTE: Ceará (2024)
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Tal regulamentação foi de grande valia para a concretização do direito ao acesso à

laqueadura, uma vez que padronizou os procedimentos e documentações necessários, o que

fez com que muitas mulheres que antes não conseguiriam concretizar sua vontade agora

consigam fazer a cirurgia.

Ressalta-se que nenhum dos locais onde foram realizadas as entrevistas quantifica a

quantidade de mulheres interessadas no procedimento nem fazem um acompanhamento

posterior que permita aferir quantas de fato conseguem realizá-lo. Também não existem dados

em relação à faixa etária, raça ou escolaridade dessas mulheres.

Nos tópicos abaixo estará o relato com os pontos mais importantes das entrevistas

realizadas nos equipamentos de saúde pública supramencionados.

5.2 Entrevistas no posto de saúde hélio goes ferreira

Na primeira UBS, foram feitas entrevistas com o coordenador da equipe e com um

médico da família.

O coordenador do posto relatou que existe uma alta demanda pelo procedimento.

Ressaltou que a maior dificuldade que persiste após a lei é em relação à estrutura das

maternidades para realizar o procedimento no ato do parto. Muitas mulheres saem do posto

com toda a documentação necessária, cumprindo todos os requisitos, mas retornam após o

parto relatando que a maternidade mandou que elas voltassem quarenta e cinco dias depois

para realizar o procedimento de forma autônoma. O entrevistado ainda disse que a minoria

dessas mulheres de fato retornam para realizar o procedimento quando não conseguem fazer

no ato do parto.

Nesta unidade básica de saúde não são realizadas sessões de aconselhamento com

psicólogos e assistentes sociais, essas informações são repassadas diretamente pelo médico(a)

e o enfermeiro(a) responsável pelo pré-natal.

Já o médico entrevistado diz que, de acordo com sua experiência pessoal, diria que a

média de pacientes interessadas é entre vinte e cinco e trinta anos que já têm mais de dois

filhos, diz que não recebe uma quantidade expressiva de mulheres com menos de vinte e um

anos interessadas em realizar o procedimento.
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O profissional relatou que o fato do processo ser muito “físico” uma vez que todos os

termos, exames e documentos são impressos, às vezes atrapalha o procedimento, uma vez que

as interessadas muitas vezes perdem os papeis ou, por estarem com pressa devido ao trabalho

de parto, acabam esquecendo de levar para a maternidade.

Ademais, fez a ressalva de que a maioria dos partos são feitos por via vaginal e que,

por conta disso, a maioria das mulheres acabam não conseguindo fazer o procedimento no ato

do parto e são orientadas a retornar após quarenta e cinco dias para fazer o procedimento.

Disse que a maioria não retorna por não querer passar por outra recuperação, principalmente

enquanto cuida do filho recém-nascido.

5.3 Entrevistas no posto de saúde humberto bezerra

Já na segunda UBS, foram feitas entrevistas com um médico da família, uma assistente

social e uma enfermeira.

Todos afirmaram que o perfil das interessadas é bem diversificado. Disseram que após

a lei uma quantidade maior de mulheres mais jovens e sem filhos buscaram o procedimento,

mas que o número não é expressivo. Dizem que a maior parte das mulheres têm entre vinte e

cinco e trinta e cinco anos e possuem mais de três filhos. Além disso, relataram que a maioria

das interessadas estão grávidas, mas que a quantidade de mulheres não grávidas aumentou

após a nova Lei.

Todos também foram unânimes ao afirmar que após a lei houve um aumento

considerável na quantidade de laqueaduras realizadas. Além disso, quando questionados sobre

o direito da gestante sobre escolher sua via de parto, especialmente em situações de interesse

pela realização da laqueadura, relataram que na prática essa escolha é do médico, que sempre

prioriza o parto vaginal.

Ademais, nos casos em que a mulher não consegue fazer o procedimento no ato do

parto, elas precisam passar pelo processo de aconselhamento novamente e colher as

assinaturas. Contudo, não é mais necessário aguardar os sessenta dias, uma vez que a primeira

data da manifestação de vontade é válida para cumprir os requisitos da Lei. Normalmente a

maternidade só deixa marcar o procedimento após quarenta e cinco dias, devido ao período de

resguardo.
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O processo de aconselhamento dessa unidade se dá em reuniões em grupo, que

ocorrem uma vez por mês. Essa prática começou após a entrada em vigor da nova Lei e

participam da reunião a enfermeira, a assistente social e a psicóloga do posto. Segundo a

enfermeira e a assistente social, que foram entrevistadas para para essa pesquisa, na reunião é

explicado, detalhadamente, o que é a laqueadura e a vasectomia, inclusive se só tiver

mulheres presentes. Isso é feito para tentar sensibilizar as pessoas de que a responsabilidade

de contracepção não é apenas da mulher, que o homem também pode fazer a vasectomia que,

inclusive, é procedimento mais simples, com menos risco e que tem uma taxa de efetividade

maior. Além disso, elas destacam que mitos são desmistificados, especialmente um muito

comum de que a vasectomia causa impotência sexual.

Ademais são explicados todos os métodos contraceptivos, expondo os níveis de

eficácia, disponibilidade no SUS, vantagens e desvantagens, destacando quais são os

reversíveis. Também são informados todos os documentos e exames necessários e tudo que a

pessoa já tem em mãos é conferido, sendo feita uma lista do que ainda é necessário ser feito

ou corrigido, diminuindo a possibilidade de insucesso por erro documental.

Ressalta-se que é um procedimento cirúrgico, que tem riscos e que, apesar de estar

com toda a documentação necessária e cumprir todos os requisitos, especialmente em casos

de laqueadura imediatamente pós-parto, podem haver complicações que contra indiquem a

realização do procedimento, o que faz com que elas não consigam fazer a esterilização

naquele momento.

Além disso, elas destacam que o procedimento não protege contra IST’s e que é

necessário continuar usando preservativo para prevenir contra essas infecções. O momento

também é de tirar dúvidas remanescentes, esclarecendo tudo que é necessário para que a

mulher tome a decisão que melhor se encaixe na sua realidade, de maneira informada. Caso

necessário, podem ser marcadas sessões individuais com as profissionais, que farão um

aconselhamento personalizado.

As pessoas interessadas em fazer o procedimento manifestam sua vontade para o

médico(a) ou enfermeiro(a) que esteja lhe acompanhando, recebem os documentos

necessários e são avisadas das datas da próxima reunião. Na parede da UBS tem o seguinte

informativo fixado:
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FIGURA 2 - Informativo a respeito das reuniões mensais de aconselhamento em grupo

FONTE: ARQUIVO PESSOAL

Nesse contexto, o médico entrevistado ressaltou que antes da lei eles registravam o

interesse e informaram para o ambulatório de planejamento familiar. Após isso, tinham que

aguardar uma resposta com a autorização, que na maioria das vezes não chegava antes do

parto. Disse que esse era o procedimento seguido naquele posto, mas que não sabia informar

se era algo unificado. Por isso, muitas vezes só conseguia fazer a laqueadura quem tinha um

“contato privilegiado”. Ressaltou que isso era muito utilizado em período eleitoral, que

muitos vereadores conseguiam esterilização para mulheres em troca de votos. Em

contrapartida, disse que hoje não ver mais isso acontecendo, pois como tem um procedimento,

que funciona, a ser seguido, elas não precisam mais se submeter a isso.

5.4. Entrevistas no hospital são camilo

Por fim, foram realizadas entrevistas com uma enfermeira e um médico no hospital

São Camilo.

Ambos os profissionais afirmam que a maior parte das mulheres que realiza a

laqueadura tem entre trinta e trinta e cinco anos e mais de dois filhos. Relatam que todo o

processo ocorre no posto de saúde e elas apenas levam tudo, no dia do parto ou do

procedimento, para o hospital. São exigidos documentos pessoais, exames e o
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encaminhamento para a realização do procedimento e o Termo de Consentimento Livre e

Esclarecido.

Quando questionados sobre a quantidade de mulheres que consegue fazer o

procedimento pós parto vaginal ambos disseram que a minoria consegue, por

desconhecimento do médico plantonista sobre a técnica periumbilical, escolhida pela

Secretaria de Saúde de Fortaleza como técnica adequada, conforme nota técnica constante no

Anexo 3 deste trabalho. A enfermeira ressaltou que depende do plantonista disponível no dia

do parto, se ele souber fazer e estiver tudo certo com a documentação o procedimento é feito,

caso contrário, não é.

Já em relação ao parto cesáreo, ambos afirmaram que a maioria consegue fazer, a não

ser que levem os documentos necessários ou o termo tenha sido assinado a menos de sessenta

dias.

No que tange à via de parto, ambos disseram que a escolha final deve ser da gestante,

mas o parto vaginal é incentivado. O médico ressaltou que, em decorrência da nova Lei, o

número de partos cesáreos aumentou muito, pois as parturientes preferem passar pelo parto

cirúrgico do que parir por via vaginal e se submeter posteriormente a um procedimento

cirúrgico. O profissional ressaltou que considera essa situação lamentável pois vai contra as

diretrizes do SUS e as políticas de saúde da mulher, que prezam pelo parto normal.

5.5. Resultados e discussões

Primeiramente é interessante constatar que o aumento notado pelos profissionais no

número de laqueaduras realizadas se confirma quando confrontado com os dados levantados

pelo Ministério da Saúde, que apontam um aumento de 80,77% no número de laqueaduras e

de 40,63% no número de vasectomias se comparado o ano de 2023, primeiro ano de vigência

da Lei, com o ano de 2022 (Pereira, 2024). Tal aumento tão expressivo mostra o quanto essas

cirurgias estavam represadas, o que revela o cerceamento da autonomia reprodutiva dessas

mulheres.

Além disso, ao longo das entrevistas ficou bem claro que os profissionais de saúde têm

uma visão positiva da mudança legislativa, que consideram que ajudou bastante a concretizar

a autonomia reprodutiva de mulheres que têm interesse em fazer a laqueadura.
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Com certeza o maior destaque positivo, especialmente nas entrevistas nos postos de

saúde, foi o fato de ter havido a padronização do procedimento. É unânime que, apesar de a

Lei 14.443/22 não estabelecer essa obrigação, as Secretarias de Saúde, se viram obrigadas a

não só informar das mudanças, mas também regulamentar o trâmite, o que foi um efeito

colateral muito positivo.

Além disso, a prática das reuniões em grupo por algumas UBS foi um destaque muito

positivo na pesquisa. Contudo, vê-se a necessidade de maior difusão da prática. Além disso,

faz-se necessária a distribuição de um material de apoio, como o Anexo 1 deste trabalho, que

as mulheres possam levar para casa e refletir sobre sua tomada de decisão, uma vez que se

tratam de muitas informações, por vezes complexas, que demandam uma atenção maior,

tendo em vista a importância da escolha.

Uma ressalva importante a ser feita é que a reunião do mês de agosto não ocorreu, uma

vez que a psicóloga da unidade foi desligada. Tal fato chama atenção da necessidade de que

haja um compromisso com a realização de tais reuniões, para que não haja um atraso no

processo das interessadas. Ressalta-se que a participação das três profissionais não é

obrigatória, caso não estejam disponíveis duas profissionais já seriam o suficiente para

realizar o aconselhamento.

Já no que tange às dificuldades, foi muito frisado que durante partos vaginais é muito

baixo o número de mulheres que conseguem realizar o procedimento. Certamente o método

pós cesária, ou a partir de um corte muito semelhante ao de uma cesárea, é a técnica mais

difundida entre os obstetras, que não costumam dominar a técnica periumbilical, definida pela

Secretaria de Saúde de Fortaleza como a técnica adequada pós parto vaginal.

Tal situação precisa urgentemente de uma intervenção, seja no sentido de treinamento

dos especialistas para a realização da técnica prescrita ou na mudança da escolha pelo método

umbilical. O fato é que a situação atual faz com que muitas mulheres tenham seu direito de

realizar a laqueadura no pós parto imediato tolhido, o que não pode ocorrer.



61

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ser mãe certamente é uma das experiências mais transformadoras da vida de uma

mulher, mudando radicalmente seus costumes, sua forma de ver o mundo e sua rotina. É

também uma das maiores responsabilidades que alguém pode assumir: a de criar um novo ser

humano, que vai crescer e impactar a sociedade. Portanto, cabe apenas a ela decidir se quer,

ou não, passar por todas essas mudanças, assumir essas responsabilidades e viver essa

experiência, não sendo justo que exista tamanha pressão social e empecilhos jurídicos e

médicos para exercer esse direito: o de ter autonomia sob o próprio corpo e a própria vida.

Ao longo desta monografia, buscou-se analisar os efeitos da Lei 14.443/2022 na

autonomia reprodutiva feminina, com foco no processo de esterilização voluntária. A pesquisa

revelou que, embora a referida lei tenha trazido avanços significativos, ainda há desafios a

serem enfrentados.

Foi feita uma análise crítica de como foi tratada a esterilização voluntária no Brasil,

desde antes da promulgação da Lei 9.263/96, durante o seu vigor e após a promulgação da Lei

14.443/22. Destaca-se que a primeira lei veio como um grande avanço, tendo em vista a

banalização e a utilização política da prática da laqueadura que se fazia muito presente na

realidade brasileira. Contudo, sofreu inúmeras críticas, especialmente no que tange à

requisição de autorização do cônjuge, à idade mínima de vinte e cinco anos, à exigência de

dois filhos vivos e à vedação de realização do procedimento no ato do parto. Nesse contexto,

foi promulgada a nova lei, que alterou todos esses pontos.

Indubitavelmente a retirada da exigência de autorização do cônjuge representou um

grande avanço em termos de autonomia, uma vez que centra a discussão sobre o corpo da

mulher na sua própria decisão, sem vinculá-la à autorização de um terceiro.

Além disso, a nova lei também foi muito precisa ao permitir a realização do

procedimento no ato do parto, vinculando a possuir sessenta dias de antecedência em relação

à manifestação de vontade e exigindo um acompanhamento multidisciplinar. Desse modo

evita-se decisões de impulso e são dados meios próprios para que a mulher tenha as

informações necessárias para que ela exerça sua autonomia e tome uma decisão informada.

Contudo, entende-se que a redução da idade mínima não foi suficiente, uma vez que a

definição em vinte e um anos não acompanhou a maioridade civil, como deveria ocorrer, e

nem veio acompanhada de uma justificativa científica plausível para essa definição.
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Entende-se, portanto, que a decisão foi motivada pela presença marcante dos ideais de

paternalismo estatal e maternidade compulsória, muito presentes em nossa sociedade e nas

esferas decisórias do país, majoritariamente compostas por homens. Ressalta-se que

atualmente a Ação Direta de Inconstitucionalidade 5911, que versa sobre o tema, está

aguardando julgamento e pode traçar novos rumos para a lei, especialmente em relação à tal

definição de idade.

Nesse contexto, destaca-se que a banalização da esterilização voluntária é um

fenômeno perigoso, pois a decisão de se submeter a esse procedimento envolve uma

complexa intersecção de fatores como gênero, classe, raça e deficiência. Essas variáveis

influenciam profundamente as experiências e escolhas das mulheres, tornando-as alvos

potenciais de políticas de controle reprodutivo que não consideram suas particularidades.

No entanto, a solução para combater essa banalização não deve ser a restrição da

escolha dessas mulheres, como se elas, principalmente as que estão em situação de

vulnerabilidade, não possuíssem discernimento suficiente para tomar decisões sobre seus

próprios corpos. A possível solução reside em garantir que essas mulheres sejam devidamente

informadas sobre seus direitos e as diversas opções contraceptivas disponíveis, para que

possam fazer escolhas reprodutivas autônomas e conscientes. A atual legislação, de fato,

prevê essa abordagem informativa, mas, na prática, a aplicação desse princípio muitas vezes é

negligenciada.

Destaca-se também sobre as manipulações demográficas, muito presentes no cenário

mundial e brasileiro, indo contra o compromisso com os Direitos Fundamentais, que prezam

pela autonomia reprodutiva do ser humano. Nesse sentido, a vedação legal à utilização da

laqueadura como meio de controle demográfico é essencial para evitar que essa manipulação

ocorra.

Contudo, para que a autonomia seja, de fato, concretizada, só existe uma forma:

informar as mulheres dos seus direitos, dos métodos contraceptivos possíveis e de todas as

informações necessárias sobre a laqueadura, para que elas sejam capazes de tomar uma

decisão informada e consciente sobre a realização da cirurgia, sem que o Estado e os

profissionais de saúde façam essa escolha por elas.

Para que tal informatização ocorra são sugeridas duas vias, que devem ser usadas de

forma concomitante. A primeira é a entrega de cartilhas informativas, para evitar que as
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informações essenciais sejam passadas enviesadas e para que elas possam levar para suas

casas, reler e refletir sobre as informações ali contidas. A segunda solução já é realizada em

algumas UBS, mas precisa ser difundida, que é a realização de reuniões em grupo de

explicação e aconselhamento sobre o tema. Nessa reunião a cartilha seria explicada e as

dúvidas seriam esclarecidas.

Nesse contexto, para analisar com maior profundidade o tema, foram feitas entrevistas

com uma série de profissionais de saúde. No geral a Lei 14.443/2022 foi muito elogiada e o

avanço proporcionado por ela foi reconhecido, merecendo destaque o efeito colateral da lei de

ter feito com que as Secretarias de Saúde regulamentassem o procedimento burocrático

necessário para realizar a laqueadura, o que foi um dos fatores que mais contribuiu para a

melhora sentida após a Lei.

Porém, é importante destacar que muitas mulheres ainda não conseguem efetivar seu

direito, especialmente por dois motivos: o paternalismo médico e a baixa difusão da técnica

definida pelos órgãos competentes para a realização de laqueadura pós parto vaginal.

No que tange ao paternalismo médico, especialmente na objeção de consciência

muitas vezes consequência disso, faz-se necessária a atenção do CFM para regulamentar a

transferência obrigatória da paciente para médicos que aceitem realizar o procedimento e para

treinar os médicos no que concerne à prática ética da profissão de maneira a não tentar impor

concepções pessoais a seus pacientes e a passar as informações necessárias da forma mais

imparcial possível, respeitando a decisão tomada pela mulher.

Já no que tange ao método escolhido, é necessária uma análise técnica quanto a isso.

Várias podem ser as soluções, como a atuação na difusão da técnica escolhida ou a mudança

da escolha da técnica. Porém não se pode manter a situação como está, ignorando o fato de

atualmente ser um empecilho à realização do procedimento, o que não deveria ocorrer.

Em conclusão, a Lei 14.443/22 traz avanços importantes na proteção dos direitos

reprodutivos no Brasil, representando mais do que apenas um ajuste na legislação, mas

também um avanço social na compreensão e promoção da igualdade de gênero e da

autonomia pessoal na tomada de decisões reprodutivas, fortalecendo a autonomia das

mulheres e ampliando suas opções em relação ao planejamento familiar. No entanto, os

desafios persistem, especialmente na busca por um equilíbrio adequado entre proteção legal e

garantia plena dos direitos individuais.
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ANEXO 2 - Termo de Consentimento Livre e Esclarecidos usado para os
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